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Instadas a se manifestar, as Camegedorlds-Gerais de Justiça dos Estadas e do 
Distrito Federal, a ANOREG e ARPEN prestaram Informações. 

É, no essencial, o relatório 

A situação exposta no presente pedida de providências impõe uma melhor anelise 
do tema e a necessidade de realização de estudos acerca da viabilidade da regulamentação 
requerida. 

Ante o exposta determino o sobrestarnento da expediente por 120 dias. 

Intimem-se. 

Brasilia, data registrada no sistema 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

Corregedor Nacional de Justiça 

Num. 354GO - P49. 2 
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Conselho Nacioolil de JUsiliça 

Atui: 	PEDIDO IMPROVIDÊNCIAS- 000232341.20192.90.0000 
Requerente: ROCÊRTO PORTUGAL BACELLAR É. outros 
Requerido; CORRECEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

DESPACHO 

Cuida-se de pedido de providências formulado por ROGÉRIO PORTUGAL 
BACELLAR em desfavor da CORREGEOGRIA NACIONAL DE JUSTIÇA, apresentando 
proposta de provimento com vistas a regulamentar a alteração administrativa de patron(mico na 
certidão de nascimento das filhos nos casas de alteração no nome dos genitores decorrente 
de modificação do estado civil. 

Sustenta que a proposta de regulamentação vem para desburocratizar e 
desjudiciallzar uma situação corriqueira nas serventias de Registro Civil de Pessoas Naturais, 
que, atualmente, necessitam de autorização do MB. 

A proposta de provimento apoia-se nas seguintes razões. 

é direito da personalidade ter um nome, nele compreendidos o prenome e o 
sobrenome (art. 16 da Lei ri. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código de Processo Civil), e 
que ter o patronlmico familiar dos seus genitores consiste no retrato da Identidade da pessoa, 
em sintonia com o principio hindamental da dig ri idade humana; 

possibilidade de os genitores alterarem o seu nome quando do casamento para 
incluir o patronimico do cônjuge e, quando da separação e do divórcio, voltarem a assinar o 
nome de solteiro; 

a situação é tão comum e prescinde de manifestação do juiz, porque si registro 
deve espelhar a realidade dos fatos, e a modificação do nome do genitor estará comprovada 
por sentença judicial, Por certidão de casamento ou por escritura de divórcio; 

algumas corregedorias de justiça já possuem regulamentação para que essa 
modificação se processe diretamente perante o oficial de registro obra de pessoas naturais, 
sem necessidade de procedimento de retificação previsto no art. 109 da Lei n, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973. 
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$
Conselho Nacional de Justiça 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

17/0612019 

Número: 000232341.20192.00.0000 

Classe: 900430 DE PROVIDÊNCIAS 

Orgão julgador colegiado: Plenário 
Órgão julgador: Corregedoria 

Última distribuição :05/04/2019 
Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Registro Civil de Nascimento 
Segrede de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

_PrccuraclerRerceire vinculado 

OGERIO PORTUGAL BACELLAR {AUTORIDADE) 
CONFEDERAM° NACIONAL DE NOTAMOS E 
REGISTRADORES - CRR (REQUERENTE) 
CORREGEDORJA NACIONAL DE JUSTIÇA (REQUERIDO).  

— 	- 	 - — _ 

Data da 
Awainatwa 

Documghto llpo 

36540 
60 

13)0612019 18:13 DesparFa Despacha 
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pará 
Despacho (668367) 
Expedição eletrônica (17/06/2019 11:41) 
Prazir sein_prazu_ 
irrib"-èctomou ciência em 17/06/2019 13 04 

PP 0002323-41.2019.2.00.0000 
ROGERIO PORTUGAL BACELLAR e outros (1) X 
CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
Plenário/Corregedoria 

PODER JUDICIARIC 
fRIBUNAL CE JUSTICA 00 ESTADO 00 PARA 

PROTOCOLO 

NO.PROTOCOLO: 2019 6.005104-9 
CATA., 	17/08/2019 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

PROCESSO Ng 2019.6.001156-3 
ASSUNTO: INFORMAÇÃO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA- Proposta-
Provimento-Regulamentação- Alteração administrativa de patronímico 
na certidão de nascimento dos filhos, nos casos de alteração no nome 
dos genitores decorrentes de modificação do estado civil. 

DECISÃO / OFICIO Ng 
	

/2019- 	/CJRMB 

Considerando que as diligências determinadas foram 

cumpridas, DETERMINO o arquivamento do presente feito. 

Â Divisão Administrativa para os devidos fins 

Belém, 20 ge aio d 019. 

Desembargadora MARIA DE NAZA' 5AM GUIMA 
Carregadora de justiça da R ido Metropolitana de Belém 

Avenida Almirante Barroto. 3089 —Sala TAT. - I éreo 

Tel (91 32115-3537 e-mail: seiTeorregedo ria.eaptMtj padusdn 
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4  Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

,mmarasee. 

INFORMAÇÃO 

Informo para fins de direito, que foi dado 

cumprimento ao despacho datado de 10/0512019, tendo sido 

informado ao CNJ pela Secretaria deste Órgão Censor. 

Outrossim, presto a devida informação para 

conhecimento e providencias que Julgar necessárias. 

Belém, 13 de maio de 2019 

Jocirene Adelaide arques de Moraes 

Chefe da Divisão Administrativa da CJRMB 

Elerrow. 3009 - Sala 	- Urrei) 
5 	(tI& 66613-710 - Relem-Perá 
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RECEBIMENTO 
Nesta dela, foram os presentes recebidos 
na Divido Adminislrat va 0a COrragedeltid 
da Reg& MaIrnolltena 4e Be¥0, 	, 

Z IleltmIPA),  li `'S  I 	li I 	id 

Wfiri;"' •(..., 	Átis rx  .526,  

Divido Pd 	atreva 

P
A

M
E

M
20

19
28

04
8

Assinado digitalmente por JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES.
Documento Nº: 2210603.13518556-6050 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



Correge 
DE N 
Justiça da 

PODER JUDICIÁRIO 
113IBUNÁL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE RIS 	R,A DAS °MARCAS 00 IMERIOR 

No caso sub examine, a requerente propõe que seja promovido 

diretamente nos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais, a averbação nos 

assentos de nascimento e casamento, do nome dos genitores que tiveráno sobrenome 

alterado em face de separação, divorcio e novo casamento, bem como seja acrescido ao 

nome do filho que foi registrado apenas com °sobrenome de um dos genitores, o nome 

do outro genitor, que em virtude da ocorrência de uma das hipóteses acima 

mencionadas passe a utilizar parroMmico que acarrete a falta de identificação familiar 

com o filho, para tanto, sugere à Corregedoria Nacional de justiça a edição de ato 

normativo, que discipline a matéria, a exemplo do que fez algumas unidades da 

federação. 

Por oportuno, informamos que o Código de Normas dos Serviços 

Notariais de Registro do Estado do Pará não detém previsão nesse sentido. No entanto, 

tendo em vista que a mudança dos nomes dos genitores em tais circunstancias é 

comprovável através de decisão judicial e certidões emitidas pelas serventias 

extrajudiciais, cujos responsáveis são dotados de fé pública, ou seja, não exige maior 

dilação probatória, não vislumbramos empecilho para se promover a respectiva 

averbação, independentemente de decisão judiciaL 

Por fim, considerando que o registro civil de pessoas naturais deve 

corresponder à realidade atira, de modo que toda modificação importante deve ser 

averbada no respectivo assento, como o nome dos genitores, cisque constitui requisito 

obrigatório para lavrai/a de assento de nascimento e casamento, manifestamos 

favorável à proposta apresentada pela 	ereção Nacional de Notários e 

Registradores - CNR. 

C 

f •,.? G i 	ES 
Metropolitana de lém 

Deu. DMA 	ALVES 
Carregedora de Justiço das 	do interior 
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PODER JUDICIÁRIO 
TREM/DAL DE JusnçA Do esmoo Do PARÁ 

CORREGEDOPJA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS 00 INTERIOR 

Oficio n° 	I /2019- Set  /CJRMB 	 Belém,10 de maio de 2019. 

Excelentíssimo Senhor 

Ministro Humberto Martins 

Corregedor Nacional de Justiça. 

Brasilia-DF 

Referência: Pedido de Providência ri. 0002323-41.2019200.0000 

Processo do SA1tOR:2019.6.001156-3(QHME) 

PA-MEM-2019/17994 

Honradas em cumprimenbi-lo, nos servimos do presente para apresentar 

manifestação conjunta sobre proposta formulada pelo Confederação Nacional de 

Notários e Registradores - CNR protocolinda junto à Corregedoria Nacional de 

justiça sob o n° OW2323-41.20192.00.0000, como escapo de regulamentar a alteração 

administrativa de patronímico na certidão de nascimento dos filhos, nos casos de 

alteração no nome dos genitores decorrente de modificação do estado civil. 

De acordo com o art 16 do Código Civil, toda pessoa tem direito ao 

nome, constituindo um dos mais importantes direto da personalidade jurídica, 

intrinsicamente relacionado com do Principio da Dignidade Humana. expressamente 
previsto no art 1°, inciso El, da CODSlittü40 Federal. 

O nome é composto pelo prenome e sobrenome, que além de identificar, 

individualizar a pessoa natural, a diferenciando dos demais membros da família e da 

sociedade, tambémé importante para indicara procedência familiar. 

Em regra, prevalece o Principio da Imutabilidade do Nome, como forma 

de garantir a segurança jurídica e a estabilidade dos atos da vida civil, todavia este é 

mitigado por mceçtes admitidas em lei e até mesmo por outros princípios. 

97  C\f\  
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Conselho Nacional de Justiça 

Processo Judicial Eletrônico 

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0002323-41.20191000000 
em 13/05/2019 09714:42 por SAMUEL GUIMARAES FERREIRA 
Documento assinado por: 

- SAMUEL GUIMARAES FERREIRA 

Consulte este documerno ern: 
ilttPOinnnOja notara 43/pjecnj/Processa/Consu ItaDocumento/listView.seam 
usando o código: 19051309144186100000001281987 
11) do documento: 3631720 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREU- DORI Dl JUS T IÇA PAR COMARCAS DO INTERIOR 

No caso sul; exanüne, a requerente propõe que seja promovido 

diretamente nos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais, a averbação nos 

assentos de nascimento e casamento, do nome dos genitores que tiveram o sobrenome 

alterado em face de separação, divórcio e novo casamento, bern como seja acrescido ao 

nome do filho que foi registrado apenas com o sobrenome de um dos genitores, o nome 

do outro genitor, que em virtude da ocorrência de urna das hipóteses acima 

mencionadas, passe a utilizar patrontinico que acarrete a falta de identificação familiar 

com o filha para tanto sugere â Corregecloria Nacional de Justiça a edição de ato 

normativo, que discipline a matéria, a exemplo do que fez algumas unidades da 

federação. 

Por oportuno, informamos que o Código de Normas dos Serviços 

Notariais de Registro do Estado do Pará não detém previsão nesse sentido. No entanto, 

tendo em vista que a mudança dos nomes dos genitores em tais circunstâncias é 

comprovável através de decisão judicial e certidões emitidas pelas serventias 

extrajudiciais, cujos responsáveis são dotados de fé pública, ou seja, não exige maior 

dilação probatória, não vislumbramos empecilho para se promover a respectiva 

averbação, independentemente de decisão judicial. 

Por fim, considerando que o registro civil de pessoas naturais deve 

corresponder ti realidade fálica, de modo que toda modificação importante deve ser 

averbada no respectivo assento, como o nome dos genitores, eis que constitui requisito 

obrigatório para lavratura de assento de nascimento e casamento, manifestamos 

favorável à proposta apresentada pela 

Registradores - CNR. 

Cor • mente,  

pesa. MARIA DE N 
Corregedo de Justiça da 

exação Nacional de Notários e 

cui RÃES 
ao Metropolitana de 1 -lem 

Desa. LURA 
Corregetiora de hisii 

ALVES 
Co 	cas do Interior 
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PODER JUDICIÁRJO 
TRIBO 41.13F RISTIÇ À DO ESTADO RO PARÁ 

CORREGEDORLA DEPUS11E A DAS COMARCAS GO IN RUIR 

Oficio n° 1I  /2019- El° /C-112MB 	 Belém, 10 de maio de 2019. 

Excelentíssimo Senhor 

Ministro Humberto Martins 

Corregedor Nacional de justiça. 

Brasflia-DE 

Referência: Pedida de Providência n° 0002323-412019.2.00.00011 

Processo do SAPCOR: 2019.6.001156-3(C1RMB) 

PA-MEM-2019/17994 

Honradas em cumprimentá-lo, nos servimos do presente para apresentar 

manifestação conjunta sobre proposta formulada pelo Confederação Nacional de 

Notários e Registradores - CNR protocolizado junto à Corregedoria Nacional de 

Justiça sob o n° 0902323-41.2019.2.00.0000, com o escopo de regulamentar a alteração 

administrativa de patronímico na certidão de nascimento dos filhos, nos caso= de 

alteração no nome dos genitores decorrente de modificação do estado civil. 

De acordo com o art. 16 do Código Civil, toda pessoa tem direito ao 

nome, constituindo um dos mais importantes direto da personalidade jUridica, 

intrinsicamente relacionado com do Principio da Dignidade Humana, expressamente 

previsto no art. 10, inciso 111, da Constituição Federal. 

O nome é composto pelo prenome e sobrenome, que alem de identificar, 

individualizar a pessoa natural, a diferenciando dos demais membros da família e da 

sociedade, também é importante para indicar a procedência familiar. 

Em regra, prevalece o Principio da Imutabilidade do Nome, como forma 

de garantir a segurança jurídica e a estabilidade dos atos da vida civil, todavia este é 

mitigado por exceções admitidas em lei e até mesmo por outros principies. 
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• 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

MEMORANDO N PAMEM-2019/17994 
MEIEM, 06 de mala da 2019. 

De: Divisa° Administrativa da CorregedoNa da Raciais Metropolitana de Betem 
Para: Corregedorla das Comarcas do Interior 
Assunto: Encaminhamento/recebimento de documentos para providánclas necessários 

Decisào/OfIcio n 200/2019-DA/CJRMB encaminhando expediente para 
conhecimento e manifestação, sendo verificado o prazo, por tratar-se de expediente do CNJ. 

Atenciosamente 

JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES 
CHEFE DA PRESA° ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA DA REGELO METROPOLITANA 

EiE 

ffi 

1.~1Seasula/199.9292-041 

E 	 Coral=irg.tESCIDS=h4=4.,beaundd.d." 
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A Sua Excelência a Senhora 
- Desembargadora DIracy Nunes Alves 

Cisregedora de Justiça das Comarcas do Interior 
Nesta 

   

    

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

PROCESSO N°2019.60011564  
ASSUNTO: INFORMAÇÃO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA- Proposta- 
Provimento-Regulamentação- Alteração administrativa de patronímico na 
certidão de nascimento dos filhos nos casos de alteração no nome dos 
genitores decorrentes de modificação do estado civil. 

URGENTE 
C. N. J. 

DECISÃO! OFiCIO N° â.0 /2019- 9A ICJRMEI 

Considerando tratar-se de matéria envolvendo cartórios extrajudiciais 

de todo o Estado do Para, ENCAMINHE-SE cópia do expediente à Corregedoria 

de Justiça das Comamos do interior, yisando conhecimento e manifestação 

conjunta. 
Utilize-se cópia do presente como oficio. 

A Divisão Administrativa para os devidos fins. 

Belém, 03 de maio de • 

     

     

    

GUIMARÃES 
de Belém 

Desembargadora MARIA DE 
Corregedora de Justiça da Re 

RÉ SAAVED 
Metropolita 

     

&MINS ensado ram oigadoc nalk,2.-GM 	11 I i3 9.11 (I 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

PROCESSO N° 2019.6.001156-3 
ASSUNTO: INFORMAÇÃO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA- Proposta-
Provimento-Regulamentação- Alteração administrativa de paltronimico na 
certidão de nascimento dos filhos, nos casos de alteração no nome dos 
genitores decorrentes de modificação do estado civil. 	URGENTE 

G. N. J. 

DECISÃO/OFICIO N° 	/2019- 	/CJRMB 

Considerando tratar-se de matéria envolvendo cartórios extrajudiciais 

de todo o Estado do Para!  ENCAMINHE-SE cópia do expediente à Corregedoria 

de Justiça das Comarcas do interior, visando conhecimento e manifestação 

conjunta. 

Utilize-se cópia do presente como oficio. 

A Divisão Administrativa para os devidos fins. 

Belém, 03 de maio de 

Desembargadora MARIA DE 	RÉ SAAVED GUIMARÃES 
Corregedora de Justiça da Re ião Metropolita de Belém 
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1  Es2ITaidaiallaliK4S  

NI 	 la Maniata 

6  rd In a 4;1);t-430" e N r P‘ WPint 
Advogado 
OAB/DF 1193 

-giggraf3.1rà Ar o 
Ser-rolado \ 

CNR —CONFRDERACAO NACIOgra DOS NOT311106 E REGISTRAI I 

minutos, do que, para constar foi lavrada esta ata, que lida E aprovada vai 
assinada pelo Presidente, pelo Secretário e pelo Consultor Juridico, 
devidamente agompanhada da lista com a assinatura dos integrantes eleitos e 
empossados, bem como da liga de lodos os presentes, que permanecerão 
arquivadas na Secretida. 

951812E2350E0000032a 64 
Num 3598597 -Pâg 17 
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dos trabalhos registrasse o fato e. explicitou que fizesse 

que o mandato dos eleitos é dei' de janeiro de 2016 ai de janeiro de 2015. 
Dando sequência, Emivai Moreira, em nome dos membros que compõem os 
Órgãos dreetivos da Confederação Nacional dos Notános e Registrador s, 
agradeceu a confiança neles depositadas, comprometendo-se com uma gestão 
voltada ao exercício pleno e satisfatódo dos objetivos traçados para a 
Confederação, bem como pare a ampla defesa dos interesses e direitos da 
categoria em todas as esferas. O Presidente da Assembleia, colocou em votação 
a proposta feita pelos representantes da FEBRANOR, FINNOTAR E 
fINORSC, representados pelos presentes na assembleia, Para aremisre todos 
os organismos diretivos da Confederação Nacional dos Notários e 
Registradores - CN R a representarem a entidade, conforme as atribuições que 
lhes são conferidas pelo recém aprovado estatuto social. em qualquer esfera do 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, mormente para lodos as atos 
complementares necessários ao pedido de registro sindical perante n 
Ministério do Trabalho e Emprego IMITI, segundo as normas constantes da 
Portaria n.o 186/2008, alterada. parcialmente, pela Portaria n.° 2.451/2011 do 
MIT, o que é certificado pelo Secretário da Assembleia nesta ato. °aceires 
ressaltou que a criação da Confederação para a categoria dos notários e 
registradores beneficiará todos, unia VC2 que &onera condições apropriadas de 
amparar de maneira mais eficiente as entidades, investir na atividade e 
desenvolver melhor trabalhe institucional. Expos ainda que o Ministério do 
Trabalho e Emprego, empregou novo Ministro, Miguel Soldatelli Raiamo. e 
que ficou bastante confiante com a mudança. Sendo assim, na sequência, o 
presidente eleito colocou a palavra livre para quem dela quisesse fazer uso e 

come não houve manifestações sobre a dela°, Passou a dl-Solda. Por sor 
assunto pertinente a Assembleia Getat a questão sobre as Contribuições 
vinculadas à Confederação. Esclareceu que a Contribuição Assistencial é 
cobrada tendo como base o art. NI3 da CLT que prevê as prerrogativas dos 
sindicatos para imporem contribuições a Iodos aqueles que participem das 
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 
representadas. O artigo tf, inciso IV, da Constituição federa de 1988 estabelece 
que a assembleia geral fixará a contribuição confederativa que, em se tratando 
de categoria profissional, será descontada para custeio do sistema 
ror fedemilvo da representação sindical respectiva, Independentemente da 
ron(ribuiçso prevista em lei. Assim, foi estipulado o valor mlnimo de RS c?" 
ROA° (Quinhentos reais/e máximo de R$ 5.000,00 tenor mil reais), podendo a 
CNR enviar mensalmente, a Iodas os Sindicatos da Categoria, boletos das 
Contribuições Assistenciais e/ou Confederativas. A Assembleia Geral aprovou 
esses valores, ficando a critério da Diretoria fixar especificação, a contribuição 
de cada sindicato associado, observadas suas peculiaridades. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos às quinze horas e 

-"*Íit.r1 
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inscrito no CM-IME sub o r." 11.4.4 17.221.0ii o ONII 	. 	. 	, 
domiciliado na Av. IK. Quadra 1011 Noi ti,  IALENN I-  12 i Lote 9, Ceniro, Palmas-
ill, CEP; 77116044-  Secretário Geral-1-m. ihal Nier1211-13 Araújo brasileiro, casado, 
inscrito no CPE/MT hub o rr 155553.701-06 e EM PI n" 35.050.530/11001.17 
ISENORECIDIE, domiciliado na QI 11, Bloco B, Lojah 01 e 02. Guará, Brasllia/DF - 
UP: 71.020-629; sectário Adilllibto Mario de Carvalho Camargo Meto 

brasileiro, Emala insoitu no C_PMNIF sob o n." 315,201.258-86 o °MJ 
b7.97S.021/11001-71 (51NOREGEOP). domiciliado na gila Senador Elaquer, •135 - 
Enbrolom, Centro. SMILO Andre-Sio Paulo. CEP: 09010-160- Tesoureiro, Mç 
Arthur êh Andrade Camargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF/N1F sob o ri' 
512.188.791-49 e cNn n./ 38.050.M0/0001-17 (SINOREG/D19, domiciliado na CRS 
505 ¡MOCO "C", Lotes 1/3, Brasília/DF - CEP: 70350-530; Tesoureiro Adjunto: Arv 
LEM dê Unia. brasileiro, casado, inscrito no CIM/MT sob o n°  291.323.718-n RG 
307.522m1 SEEMP e CNP] rth 67.979.02110001-7/ (SIM-MEG/SN domiciliado .na 
Avenida Mino Bueno. 22. Ponta da Praia, Soslaio/SP. CEP: 11030-350. Conselho 
Fiscal: 1.0ir Gustavo Mau RIMitu, brasileiro, casado, inscriM no CP F/MF sob o 
n 5.9.1.585.531A1 e CNI9 n:' 35.1150.530/0001-17 (SINOREG/DF), domiciliado na 
SUS». OS, Bloco 5-611, Sala 240-A. Ed. Verânclo 20(10, Brasilia.OF - CEP: 70333-
505 nwii Paccle Atolei d 1 Filho linsiltiro casado. inscrito no CEFAIE sob o 
551 077.738-15 e CNP) n/' 0O.780.875/0001.5 ISINOR5C/SC), domiciliado na Rus 
Visconde de 'dormia, 1315. Lento,. Ribeirão Ih-eto/SP, CEP: 1401iL100: &mit 
Ansommicão. brasileuo, casado, registrador in.scrile no CPF/MF sob o n" 
57/1 6M.4.79-20 e CNP) n/' 04.562.7117,0001-44 (SINORP(/PRI, domiciliado na 

Travessa Motor de Castnt 271 - rd. de Glória. Centro, Curitiba/PR, CEP: S0020-
1211; Conselho Fiscal Suplente: GLIS1SVO Sebashau Linha Ratam brasileiro, 
casado, insaite no CPEIME sob o n'i  040.526M17-15, 08.971-4 UNS e no CNP! •rhh 
Mi 74.278/0001-08 (Sineiro/RJ), domiciliado na Rua José Clemente, n" 
35 Centro, Nikról-RJ, LEP24020-103; Marco António Schoeredeh brasileiro, 
casado, inscrito no CPFROF sob o MI102.659.340-15 e CNII n' 08.780.875/000/45 
(SINOREGLECi. domiciliado na Rua 2550, 363 - Sala 03. Centro, Balneário 
Chinborki, Santa Catarina, CEP:58330-3SM RoirM.J.mmvk braleirch casado. 
inscrim no CPOMF sob o ri" 5416079n9-65 e CNP' n." 01.862.757/0001-14 
(SINOREG/PRI domiciliado na Rua Padre Damas°, 35. Centro, Castro, Paraná, 
CFP: 84165-210. A Assembleia decidiu que, por haver apenas uma chapa, a 
votação seria por aclamação. Colocando em votação, a chapa apresentada foi 
eleita por unanimidade. Não Mi apresentado qualquer resumo. O Presidente' 
da Assembleia Geral proclamou o resultado e, logo elo seguida deu posse aos 
eleitos. Os eleitos ledo o mandato com inicio na data de 1°  de janeiro de 2016, 
devendo lindar em 1" de janeiro de 2025. O Presidente comunicou ao Plenário 
quê houve cio matetial no cabeçalho da lista de assinaturas doe eleitos: onde 
Se lé 'mandato de 01/01/2015 a 01/02/2023" o correto e "mandato de 1° de 

janeiro de 2016 a O de janeiro de 2025". Assembleia Geral aulmiznu que killth ..\\ 
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Centro. CaltarthaRPA, CEP 68740-010; Paraíba IPIRGern~fliNt~ nci 
de Botti brasileiro. casado, tabelião. osculo no CPF 	O 9.972.004-91, port dor 
141 n 0.4.347-9 CNS e CNP' ni 06.293.184/11001-01(FEBRANORI, domiciliad na 
Rua Cindido Pessoa, n4 31. Varredouro. João Pessoa/PB, CEP 58.01G-469; 
Paraná (PR) Ricardo Rasto da Costa Coelho brasileiro, casado, inscrito no 
CEF/MF sob o n9.99.567.629-20 e CNP]. 	114.867J57,0)0144 (SINOREGPRb 
domiciliado na Rua Osvaldo Cruz 510, 14' andar, sala 1402, Apucanna - Pit 
L1P Slid00-729; Pernambuco (PF.) I clic Geraldo Correia da Silva brasil Iro, 
casado, tabelião, inscrito no CPF n!" 137.916.484-20, portador do RG 1193RI8 
SEIS/PE e CNP) 11.350.196/0001450, domiciliado na Rua José Viiorino de Barros, 
321, Centro, Salgueiro/PE, CEP 56000-000; Piaul (P1)1, si.S.ageli_cle.522A 
Filho. brasileira, casada tabeliã, portadora do CPF nic 134115.003-57, RC. n.c 
270592 S1514,11 e inscrita no C_NP1 sob ri ° (41.30.542/0001-94 domiciliada na Rua 
David Caldas, 180, Sala 207 CentroIN - Teresina/R CEP MO011-190; Rio de 
Janeiro (121) Lilo Barros Almada brasileiro. usada cartorário, podador do RG 
1.375.213-4 1FP e CPI; 043.591.867-911, domiciliado à Rua da Assembleia. Ti' 10 - 
10' Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ, Mscrito no CNPJ ci.° 40.1 74.27B/0001,08 
(Sinoregin: RR Grande do Narre (RN) Milite Tosé Amaral dliraivg brasileiro. 
casado. registrador, portador do RG 	547322 SSP/RN, CPF 702.345.404-78 e 
CNPI 12.759.379/0001-05, domiciliado na Av. Tenente Medeitos, 5O - Centro, 
PamamicilinCRN. CEP; 59140-02°1; Rio Grande d Sul (RS) 4WRin FoRe3L9 
Espindaki, brasileiro, divorciado, registrador, portador do RG 400734032 
s9p/RS, CPI-  296.026290-53 e CNP n4 94.595.485/0001-57 iSINDIREGIS/RS), 
domiciliado na Rua Dr, Otto Sthol, 535 Sala 208/210 Centro, CEP 99470-Cell Nio-
itc,Toque - RS; Rondônia (R()) Patricia de Fltimi Assic Barrei. brasileira, 
divorciada, registradora, portadora do CPI' 150.667.031-87, RG 274.496 SSIVRO e 
CNII 94.613.526/41001-0.6, donticiliada na Rua D. Pedro II, li37, DR andar. saias 

1006~ CCTTITO PmpresariaL Centro, Porto Velhos' Rondônia, CEP 78(11901; 
Rorairna (RR} liesisdele Coelho Filho brasileiro, casado, notário, inscrito no 
CPFNIF sob o o' 149,737.582-72, portador do RG 61600 SSP/RR e CNP]: 
34.050.035/0001-69, Avenida Ville Rep, 5623, Centro. Boa Vista/RR, CE1. 69301.-
001; Santa Catarina f5C) Otávio Margarida brasileiro, casado, notário, inscrito 
no CPPiAlli sob o n°  902211509-78e CNP' n,  08 330.873/0001.65 (SINOREG/SC), 
domiciliado na Rua Emolias blatildes Crisemenn &heid 277 - Centro - CEP: 
S0130-2911 - Palhoça - SC; San Ntilo (SP) 	 • 	ilhe 
brasileiro, casado, registrador. inscrito no CPF/W° sob a n°  835477.548437 e 
LRPin:c 67.979.021/X0141 (51NOREGISP), domiciliado na Rua das Primaveras, 
1050 loja 42. Shopping Parque Mall, Jardim Pompéia - Indaiataba/SP. CEP: 
13345-020i Sergipe (SE) liitelita Nunes & Oliveira, Se leira cai ri 	bcPC, 
portadora do 0+ 231.845.433-15, RG s4m9 SSP/SE e CNP) 08.960.463/0001-07, 
domiciliado na Praça Princesa Isabel 5/is Santo António, Aracaju/SE, CEP:490 b 

iocantins 1'501 Emanuel Acoioba Reis de Sousa brasileiro, casado no 
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Amapá. (AP) Nincresus &SN Nunes brasileiro, casado, o na portador R.I n" 
00423-1 CNS,Als  CPI: n" 0033:V4.53291 e CNP] 04.181.640~1404. domiciliado 
ria Avenida Ernesto° Borgo, As  923, Centrã, CEP: 68908-0I0, Macapa Amapá; 
Arogronas (AM) Cloves Barboaa.sigebigllgla  brasileiro, divorciado, tabeturo, 
portador da carteira de identidade n3 11496P9-4 SSINAM, CPF 
195,796.401-49 e Insone no CNP) 	07,352.335/0001-18 (SINOREGÍANI) 
domiciliado na Rua Joaquim Sarmento, Av .118, 2),  andar, bairro Cento, 

-AM Crlai nn 010-020. /I hi (144) 	I "f dd  b 'I - 
casada. tabeliã, portadora do CP; 762.614.935-53, carteira de identidade n.o 
1115201b206 55P/13A, inscrita no CNPI ri." 13,1130,722/000140 domiciliado na Rua 
Park Edifício Amazonas Empresarial, 278. bala 201, MEIN Salvador/BA, CEP 
418304170; Cearà Clii agras Andemo, da Rocha Bezerra, brasileiro, casado, 
Tabelião. portador da cédula de identidade rs' 93017011604 SSP/CF e CPF rt 
821.38884738,t residente no Ao. Rui Barbosa, rã 343. AP 404 Ed. Patricia, Bairro 
Aldeota, Fortaleza-CL, CO' C) POUPOU. SINOREINICE. inscrita no CNP) Av 
1.19.2N1-2-23/01101-38; Distrito Federal (DE) 41Ian Nunes Guerra brasfleiro, casado. 
Inscrito no CPE/Mli  sob o ri." 52,413141(e30 e (4,111 it 38.050.530/0001-17 
ISINOREG/DE). domiciliado no Área Especial 04 Bloco B lote 02., Setor 
Tradicional. 3:adila/DF. CEP :72720-640, Espirito Santo (ES) Forrando Brandão 
csildbe Vicio-brasileiro. casada, portador do RG M 8464769 SSP-MG e CPF 
034245.11643. residente em Coehoeiro de Itapentrim-ES. SINOREG/ES inscrito 
no CNPI n." 02410.599/0001-39: Goiás (G(3).ffircrani de Pada Qbalbp, brasileiro 
casado, Tabelião e Oficial, inscrito no CPP/MF sob o rig 032.475.611-

34. domiciliado na Rua 06. n.'225, Centro, CEP 74033-030, Goiãnia-CO, 
SincregtO inscrita no CNPI 	02149.01B/0001-57; Maranhão (MA) lese Tadeu 
Cantudria de Areersio brasileiro, casado, oficial, CP17/M12  sob o Av 
035-192353-87. portador do R-I 01992-6 CNS e CNIP 11.011.392/000141, 
domiciliado no Seco Catarina Mina, riT Si, Centro, São Luis/MÁ, CEP P5010-170: 
Mato [bossa (MC Maria Apareoda Bianchin Pacheco brasileira, casada, tabeliã,' 

portadora do CU 524.939.899-53. R(. 1155280 4JOIT e CNP' 08.251.216/0001-31 
(SINGREI:P.17b domiciliado na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, Pri. Jardim 
das Américas, Posoreuabfl , LEI': 78500-000; Mato Grosso do Sul (MS) Mareais° 
Cerrar Medeiros de Oliveira brasileiro. divorciado. Tabelião. portador da cédula 
de identidade rir 014146 5517 MS e CP.Ii 	174.630,841-91. residente na Avenida 
!Neide I V g ) 324 C Ir°, Caio pra G d MT, SINOREG/MS. ' 
CNP] 	06.749,594/0001-70; Minas Gerais (MG) rdigtd;e0 INsê Resende dos 
Santos brasileiro divorciado, registrador, inscrito no Mi/ME sob on 
124,530.976-20 e Cl M-741.946 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Rio ri 
¡joeiro-144g apartonento 901. bairro Leurdes, Belo' lorizonleiNIC, SinoreggsrG 
inscrito no CNP' Av 15.69414610001-95: Pará. (PAiNelor MararMão Gamow  
brasileira, casada, tabelia.porotdora do crr 041.129.462-87, RG107438 SSP/ 
(iNli 	07.867.9321001/1-10, domiciliada na RLICI Senador António Lemos, 

Num 3594597- Pág 13 

P
A

M
E

M
20

19
28

04
8

Assinado digitalmente por JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES.
Documento Nº: 2210603.13518556-6050 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



gran__.53 44~4151té. 	 BOIAMOS IS 

1 3 0 1 1 R 

34 lis 2c e 3' andares. Calino, CEP: 01005-010. Sào ea 0 Age 
Castro Lima Filho brasileiro, casado, registrador, p fiador da Carter de 
identidade n° 1075192-0 SSP/AM, inscrito no CPF/N1F sob o ri" 5632= R-72 e 
CNP] ri,' 07.352.335/0001-18 (5INOREG/AM), residente e domiciliado na Ruo 
Ribeiro Junior. numero 989, banto Centro, Manaceputu - AM, CEP 69.400-1100; 
Abundo Leonardo brasileira, casado, inscrito no CPF/MF sob o II" 355.094.496-
91, Cl M-591.283 expedida pela SSPINIC, inscrito no CNPI of 23.694.076/1001-95 
(SINOPIONIC), residente e domiciliado na Rua Professor Anidnio Aleixo, ri" 
76.1. apartamento 1.302. bairro 1 ourdes, CEP 30170-1341, Belo ilorizontrA1(1; 
Vice 	esitntes: Carlos Alberto Firme Uivei= brasileiro 	d tib ro 
inscrito no CIMBRIF sebo n:' 713.886.997-53, domiciliadoa Av. Nilo Peçonha, 26 - 
(C Andar - Centro • Rio de Janeiro - Ri. i 	inflo no CNP] n." 40.174.178/01101-08 
(Sinoreg/RJe Glória Atire Ferrei" Perlai brasileira cada Agistrador 
portadora da cadeira de idenlidade na 000.935 SSMIT, C111: a.' 229.895.791-h3 e 
CNPI ir" 08 251.216/C011-31 (SINLIREC/341), residente o domiciliado na Av_ 
Getülio Vargas, 141. bairro Centro. CEP; 78005-370. CuiabaCMT; leen Eduardo 
Cuirruraes Alva: bna,iileizo, casado, inscrito no CPB/Alli sob ia n' 102015111-13 e 
ciNan nA 38.030.530/0001-17 iSINOREGiLRF), domiciliado na CRS 505 BI. C Lotes 
12 e 3, Asa Sul. CEP 70350-330, Bresilia 13F• Paulo Roberto de Carvalho Rego 
brasileiro. casado, oficial, portador da céduLs de identidade n° 39.4(2.973,9 
SSP/SF. CPF ris  865.595.057,49 e CNP.) 	67,979,021/0001-71 iSINORÉGCSB), 
domiciliado na Rua Dr. Miguel Couto. nA 44, Centro, CEP 01008-010 - São Pado 
- SP•paulo Alberto Risse d "Souza bruileiro saci ah - 1 porta to si RU M-
584 is31 SSP/MC e t:PF 203.739.12R-04, domicniado á Avenida Raia Cabaglia 
1R713 5" Andar - Gutierrez - Belo Flonzonte - MC, insana no CNIRI 
30.731.253/0001-138 iRecivilfh1Gb Rabio( Alves Marinha brasileiro, casado, 
oticial, portador da cédula de idennilade n' 797.401 551/AI. e CPF nr 554.154.541-
72. residente no Condominio Aldebaran Ornena, °vadia "H% lote - Tabuleiro 
dm. Martins. MALMO, Alagoas, inscrito no CNN r1," 07.052805,10001-28 

Sa nin Afonso Munira brasileiro, casado, Bento no CPIRTMF 
çnb o ri' 091281170,53 e CNP' nA 94,595.485,11001-57 (SINDIRE(RISCRS), 
domiciliado na Rua Siqueira Campos !LR 11E15, CM' uriomam. Porta Alegre/RS; 
Veresinks Ribeiro do Carvalho, brasileira. divorcio da, registradora, inscrita no 
(TF n.0  4601.613359-04 e CNPJ ri.' 04.867.757;0001-44 (51NORECIPR). domiciliada 
no Ru ki Rzchel Cindido Siqueira in 780, CW:83301-130- Almirante 'Ictmandaré — 
PR: Diretereffij, Acre (AC) Ririardo de—R10.3rvneelos Martinh, brasileiro, casado, 
registrador, portador RI n' 15.388-2 85P/AC, CPF nr  050.901.848-34i e CNI0 ria
0551221113/0002,8n domiciliado na Rua 'Frès de maio. n.: 1770, Centra, CEP "4  
69.9255351, Senador Cniomordine; Alagoas (AL) Manoel Ima lidar  Malta..  g  

/ 	 s, , 

brasileiro, casado, Ciliciai portador da cedida 	identidade nR 95.895 SSP/Al. 
CPF n° 004.264.314-72, domiciliado na Av. lumberto Mende 179- Poço Maceió 

e 

AI. LEI' 	020-580 SINORECCAL. inscrito no CNP] :IA 07.051.81.15/01.1(nit 
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za entidade que a suceder, ou não existindo tal hipótese, Is.0ereçoXiiflan"":"au 
ainda, a insUltuções sociais, amforme deliberar a rim ão do Conselho de 
Representante& CAPÍTULO IX - DISPORICÕES GERAIS Ara 59 A CNR 
integra o Sistema Cordederanvo de Representaçón Si dizei Brasileira em 

Rede com as demais entidades de mesmo grau. Art. O. Au termino do 
dato, ma administradores da CNR prestara° contas de sua gestão no 
divo exercício financeiro, nas canos da Lei, do regulamento em vigor e 

atum. Art. M. As despesas dos membros da Diretoria, quando em 
para reuniões ou a serviço da CNR correrá° por conta desta, de acordo 

com os valores estabelecidos pele Consegui de Repre.gent.111tiN MI. se  assim não 
for estipulado, por ressarcimento mediante apresentação de comprovantes. 5 Is. 
O disposto neste artigo sara aplicado lambem aos membros do Conselho Piscai e 
aos empregados e prestadores de serviços contratados da CNR quando viajarem 
a serviço, autorizados pela Presidente_ 6 N. As diárias que vierem a ser fixadas 
pelo Conselho de Representantes serão contadas pôr Inteiro quando houver 
pernoite e pela metade quando não houver. §M. Serão consideradas despesas de 
viagem àquelas realizadas com paNRagenl. hnspedagern, traslados urbanos e 
alimentação. bem como Iodas dquelaa 	 e consecução cios objetivos da 
viagem. Ad. 62. O presente Estatuo podem ser reformadR a qualquer tempo, 
mediante deliberação favorável de duas lemas podes dos membros do Conselho 
de Representantes Au. 63. O presente Estatuto Mi aprovado em reunião do 
Conselho de Representantes. realizada dia 23 (vi te tre ) d 	rubro d 2015 
idois mil e quinze) e entrará em ....Igor após seu registro ritz Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Iuridicas de Brasilia, DistrIto Federal CAPITULO X - DAS  
DISPOSICOES TRASITORIAS  Adi 64.0 mandato doseleitos para a Diretoria 
r do Conselho riscai na primeira eleição subsequente â apravaÇõe deste Estatuto,  
será excepcionalmente de 9 Nove) anos. Parágrafo Uniam garantido aos eleitos 
na hip1512e5e do capot deste artigo o direito de serem candidatos na eleição 
posterior para o mandato de seis mos, previsto no artigo 1.6 deste Estatuiu. As 
Qif iÇÕZ.5 pltV1.5tOF no art. El do presente Estatuto dia 	speit 	p rtir do 
pnerimo mandato, pois a atual diretona !era eleita na Assembleia Geral de 

laindanão desta Pendida e lera mandato de 9 (nove) anos. Na saquearia e por 
solicitação do Secretário, fez-se num pausa de quinze minutos para a escolha 
consensual dos membros que comporão a primeira Diretoria, a qual Irá 
conduzir os destinos da entidade pelos nitrimos nove anos. Reaberto os 
trabalhos, Mi apresentada a seguinte chapa única: Eilt r_ereÁóairesidgatm 
Rogério Portugal Bacelfar. brasileiro, casado, inscrito no CPMME sob o n" 
05E661629-2a RG 620.8024 SESP/PR e CNP) nó 06293.184/000101 
(EF.BRANOR), residente na Avenida Paraná. na 1330, Bacachen, Cabral 
CuritibafFR. CEP R0035430. Vices Presidentes Executivos, Cláudio Marcel 

brasileiro, casado, tabelião, inscrito no CPRIale sob o n° 640556425-72 e 
CNPI nó 67.979.021/0011127l (51NOREQSP), domiciliado no Largo São Frand o 
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DAS E15 1 Ari $1 As eleiçSes pa a 	' posniriolitaillffift~ selim 
Faca] sorão realizadas por escrutinio secreto, dentro d prazo estabelecido pelo 
Regulamento Eleitoral, observados os seguintes principiou 1 .. convocaçan por 
edital. Eme mendone data, local e horário da votaçã . prazo para registro de 
chapósi horário de funcionamento da Secretaria. prazo para impugma âo de 
chapas ou Qndidattss e çuonirn para eleição: II - os chapas conterão candidatos 
suficientes para o preendsimento dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
ru -sigilo e inviolabilidade do vote. garantidos pela utilização de Mula 'nica e 
cabine que garanta o sigilo da votação; em caso de Chapa única, a eleição s rd por 

aclamação IV- o candidata deverá comprovar o efetivo exercido da ali idade 
notaria] ou de registro há pelo menos dois antm mediante apresenta Sn do 
documento de outorga da delegação pelo Poder Público; V - o candidato não 
pedetj estar incurso em qualquer das inelegibilidades previstas neste E tariall! 
VII - o candidato no pode dm sido condenado, com trânsito em Salga o. por 
crime doloso, enquanto persisiirem os efeitos da condenação. Parágrafo União. O 
I là I ti !Àt t 	' 	I cl samst deste artigo Sefá publicado no Diário 
Oficial da União, àirn antecedênda mil ' 	d tri I 	má ' 	el 	. 	ri' 
em n.1,...So á data prevista para a reallvavão das eleições. dando-se ciénda às 
filiadas por correspondência eletrônica. Art. 52.. O Regulamento Eleitora] felá 
aprovado pelo Conselho de Representantes e qualquer alteração em suas normas 
dansesi per igual procedia-Mó. valendo para a próxima eleição desde que a 
aprovação ocorra antes da publicação do ...ditai de convocação das eleições Art. 
53. A eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal implica grawidade 
do exercido do cargo parais qual tenham sido eleitos e proibiçãodedesempenho 
cumulativamente com n de emprego temunerado pela Entidade. CAPÍTULO 
VII - DO PATRIMÔNIO Art. 54. rim  lituem patrimônio da CNR os bens, 
haveres adquiridos e os que venham a ser adquiridos a qualquer titulo. Ari. 55. A 
receita da CNR compor-se-á de: I - contribuição sindical; II - contribuição para 
tusfeio do stenta confederativo: III -conuibuição assistencial: IV - contribuição 
social da v filiadas; V- doaçóes, legados e contribuições espontâneas; VI - rendas 
produzidas pelos bens e valores adquiridos, inclusive alugueis juros, canseis!' 

monetária e rendimentos de aplicação financeira; VII - multas e outras rendas; 
Vill - orrovènlos firmados cum outras entidades públicas ou privadas; IX - 
reembolso de despesas per serviços prestador. Ara SI. Os bens que Mo forem 
necessarinv às atividadés da CNR poder3o ser vendidos ou cedidos a fimin 
graitiiio, por deliberação da Dlietoria, com aulodzaçào prêvia do Conselho de 
Representantes. CAPITUI O VIII - DA OUSOU/CAD DA CONFFVERACÀO 

Art. 57. A Qin somente poderá ser dissolvida por delibemvan de mais de duas \ 
terças partes dos membros do Conselho de Representantes, em reunis° 
smrsordingcla convocada para esse fim especifico. Art. 58. Decidida a dissolução 

ià !Os O Pagamento de eventuais dividas, o património remanesce e 

da CNR, o Conselho de RepteàetibilteS constituirá uma Comissão de Liquid -- 

e desÓoar 	
çs as 
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ou judidal; rv desctunprir disposição do presente E 	 dr 

deliberação do Conselho de Representantes. Ad. 41. A p nalidade de suspensão 
ser á aplicada peta Diretoria e a de eliminação pelo Coas lho de Representantes, 

em votação secreta e por maioria de seus membros, evendo a dedsk ser 
fundamentada. Art. 41 Nenhuma penalidade será a Heade sem notific ção 

preita a rajada infratora que tert prole de dez dias, c atados da notific ção, 

para apresentar defesa escrita Ar!. 14. As filiados elimin das por inadimplênria 
financeira poderão reingressar no quadro vedei da CNR, mediante nova 

proposta, desde que liquidem seus débitos, na forma es titulada pelo Conselho 

de Representantes, e cumpram as demais condições pi a admissão. Parágrafo 

Enica As filiadas eliminadas por qualquer outro maltas poderão ser 
reintegradas à CNR desde que se reabilitem, a j Izo do Conselho de 

Representante. Art. 45. A pena de suspensão não poderá ser aplicada por 

;Sado superior a cento , oit tua d 	- D rd d mahd 1 Ad. 46. 
Os membros da Diretoria e os do Consulto Fiscal estaao sujeitos a perda do 

nyindMO nos 'seguintes 1.151r4 1 - malversação ou dilapid ção do património da 
CNR; li-grave violação de disposição deste Estatuto: IR aceitação de emprego 

remunerado na CNR. ',educação finada ou Sindicato pertencente ao sistema 

contedetativo: IV afastamento compulsório que acarrete perda, ainda que 

tempordrIa. do cargo ou É unção de dffecao e de administração sindical, da CNR 
ou de qualquer entidade integrante do sistema conlederafivo de representação 

sindical. E P.A perda {10 mandato poderá ser proposta por qualquer membro da 

Diretoria ou de Conselho Fihral, bem como pela metade das Urdas. devendo ser 
fundamentada e dirigida au Presidente da CNR. § 213 A perda do mandato 
produzirá seus efeitos apus expressamente declarada pelo Conseiho de 
Reprehentantes assegurada ampla defesa ao envolvido. § 3V O envolvido será 
cientificado de todas a1aeLarde&S formalizadas. mediante comunicação escrita, 

com antecedixncia =mia de dez dias da data da realização da reunião do 

Conselho de Representantes. que apreciará a matéria. E 4. O Conselho de 
Representantes apreciará a defesa e pronunciará sua decido devidamente 

tundamentada, em votação secreta por maioria de seus membros com direito a 
VIM°. Ad. 47. Aquele que perder o mandato não poderá candidatar-se a qualquer 

cargo de direção ou de represerilzçrsd, CNR durante tis anis anos subsequentes. 

CAlliTULO V - DA RENUNCIA Ari. 48. A renúncia de ttuelquer membro da 
Diretoria nu do Conselho Fiscal deverá ver Eurrnalixada, por escrito, ao 

presidente da CNR. Ari 49, tratando-se de renúncia do Presidente da CNR, a 

mesma deverá ser dirigida, por escrito. á Diretoria, a qual ter à cinco dia, par . 

reunir e dar dênda do ocorrido ao Conselho de Representantes. Art. 50. 	• 

Ocorrendo renitncia coletiva dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, o 
Presidente, ainda que resignatário, convocará novas eleições rio prazo de sete 

dias devendo pernienfeer no cargo até a designação de Junta Covema lv ‘‘, 
composta dr três membros. pelo Conselho de Representantes. APITLI1o  

r 
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igual numero de suplentes. eleitos pelo Conselho d. 1‘1Mita g,Pngantes. n mesma 
oportunidade da eleição para a Diretoria. para um mandato de geis anos. 
permitida a reeleição. Parágrato úniw. °Conselho Fiscal somente poderá reunir-
se e deliberar sobre matéria de sua minpetencia com a presença de, pel menos, 
metade de seus membros. Art. 35. Compete ao Conselho Fiara]:' - emiti parecer 
sobre relatório anual da Diretoria, balanço financriro e patrimonial u CNR, 
imam adicionais. immpra, venda e oneração de bens intimeis, bem amo de 
bens mimeis de valor significativo II - praticar todos os atos necessários ao 
exame da gestão financeira e patrimonial da CNR, e sua adequação à normas 
legais e comutarias. Parágrafo Oniao. O Conselho Piscai reunir-se-á 
ordinariamente para apreciação da 	léria 	f. 	o Inci I d 	gut degle 
artigo; I • duas vezes por ano. a primeira no transcorrer do primeiro trimestre e a 
segunda no transcorrer do quarto trimestre; - extraordinadameme•  para o 
exame do constante no Inciso II do est deste artigo, sempre que se tomw 
necessário ou que for convocado no formo dente Estatuto. Seca° IV - Do 
Conselho Consultivo  Art_ 36. O Conselho Consultivo. órgão auxiliar da 
Diretoria, de assessoramento superior. será constituido de pessoas de destaque 
na sociedade dei] que tenham dado contribuição relevante na consecução dos 
ideais dos Notários e Registradores. cujos nomes serão indicados pelo Pingente 
da CNA não tendo tempo determinado de mandato por não serem eleitos. 
Perágraf • Maios) O Conselho Consultivo serg presidido pelo Presidente da CNA 
e seçretariado por um membro por ele designado. ArL 37. Compete ao Conselho 
Consultivo; I - levantar um diagnêstko da situação do setor onde for solicitado 
pela Presidem-Ia ou Diretoria; II - analisar a política adotada peias autoridades 
para o acto/. oferecendo subsidias que possam contribuir paro sua viabilização 
ou aperEeLçoamermIn III - sugerir açües à Diretoria, visando defender os 
interesses do setor representado:IV - propor à Diretoria a edição de normas de 
defeso do sistema preconiaado na Lei na 8.935, de IP de novembro de 1994, a 
serva' enviadas ás autoridades competentes para avaliação; V - propor ou 
sugerir qualquer ação a ser adotada pela CNA em defesa dos direitos e Interesses 
dos. representados. Art. 3S. O Conselho Consultivo reunir-se-a; I - 
ordinariamente, nos meses d jai, 'roi abril, julho e outubro de cada ano, 
preferencialmente na primeira quinzena; II - extraordinariamente. sempre que 
convocado pelo Preskienie da CIAR. CAPRRILO IV - DAS PENALIDADES E 
DA PERDA DO MANDATO Sucie I- Dav penalidades aplicáveis is filiadas 
Art. 39. As filiadas estão sujeitas ás penalidades de suspensão e deeliminfivio do 
quadro sociol. Art. 40. A pena de suspensdo sem aplicada á fitada que:1 - sem 
Mofino justificado, atrasar por mais de três meies consecutivos o pagamento das 
cuntdbuiçães devidas a CNR; II» não rumprIr os tek 	ofitivox estatutários. Art. 
41. A pena de eliminação do quadro associatIvo será aplicada à aliada que. I - 
por sem atmn e procedimentos tomar-se indigna de fazer parte do quadro social. 
ii - vier a se dissolver III -tiver passado o seu registro por deLisAn administrar 
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PreDdtme poderá responsabilizar-se por mais de u~lilgiffirr.6 2°. A 
Llesignaçào do Vire-Presidente pata a coordenaçâo d Departarnentné será lega 
pela Diretoria. mediante prévia consulta AO mesas o. Art. 24. Comp te aos 
Diretores_ I - partitipar das reuniões de Diretoria; II - auxiliar o Presid nte na 
tarem de supervisionar os• serviços e as atividades da CNR: ITT - exercer funções 
especifica., deliberadas pela Diretoria; IV - cumprir missnes especiais. por 
designação do Presidente. Art. 23. Ao Diretor Secretário-Geral compete: 1 - 
exercer todos as alribuiçóes da gestgo administrativa de Secretaria.:11- organizar, 
de acordo roa, o Proitionitt, o calmaria*, e a agenda de reuniões e 
comemorações: Til - assinar. com  o Presidente, atos de sua área de atuação e de 
sua competénal. Art. 26. Ao Diretor Secretário-Geral Adjunta compete' 1 - 

auxiliar o Diretor SecretárioéGeral nas quas atribuições; II substituir o Diretor 
Secretario-Geral em suas faltas e impedimentos. Art. 27. Ao Diretor Financeiro 
compete: T - ter sob sua guarda e responsabilidade os fundos e valores 
financeiros da CNR; 11 - assinar em conganto com o Presidente, cheques e 
dentais papéis de movimentação fineuatxua e efetuar pagamentos e recebimentos 
amontados; III - dirigir e liséaliear os trabalhos da Tesouraria; IV - apresentar 
ao Conselho Tisnar balancetes semestral, e o balanço anual, bem como quaisquer 
informações e documentos financeiros quando pelo mesmo solicitado.. V - 
depositar os recursos financeiros disponíveis da CNR em estabelecimentos de 
créditos autorizadas pela nretoria, Conservando na Tesouraria valores 
indDpenséveis às necessidades Imediatas: aél - manter registros dos bens da 
CNR e administrar seu patimónio deannado á produção de renda. Art. 28. Te 
Diretor Financeiro Adjunto compete: I - auxiliar o Dugtor Financeiro em SUAR 

atribuiçites; H - subslikult o Diretor Financeiro em suas faltas ou impedimentos. 
Art.29. Ocorrendo vacéneia demais de uma terça parte doe cargos da Diretoria. 
far-se-á eleição suplemeniar no prazo trinta dias observado o disposto no 
Regulamento Eleitoral. Parágrafo Único. Os eleitos ciampletarão os mandatos de 
seus antecessores. Art. 30, A Diretoria reunir-se-à, ordinariamente, a cada trés 
meses o, excaordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela 
maioria de seus membros, deliberando pelo voto da maioria dos presentes. Art. 
31. As reuniões de Diretoria poderão ser realizadas em qualquer cidade ou local 
do território brasileiro, previamente escolhido. An. 32 A administração da CNR 
terá como Órgaos auxiliares gav Departamentos, as Comissdec e os Grupos de 
Trabalho, de caráter permanente ou lemporário, para cumprimento de brefas 
especificas. Parágrafo único, O exercício dos cargos previstos neste artigo não 
será remunerada devendo, no entanto, haver ressartimenlo das despesaskitas a 	. 
éerviço da CNR. Art. 31 A CNR tara tantos Departamentos quartos forem 
necessários, sempre coordenados por um Vice-Presidente, cabendo à I, ato' 
proposta de nua (giaçgo ou evinçdo, mediante aprovação do Conselho de 
Representante.... Senão UI -Do Conselho Placai Art 54. O Conselho FlscaÇ 

órgão de fim:encarno de gine° financeira, ecomposto de (-Mis membros Money 
, 

Num 3599597 -Pão 7 

P
A

M
E

M
20

19
28

04
8

Assinado digitalmente por JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES.
Documento Nº: 2210603.13518556-6050 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



olstneTernene se ROGÉRIO PORTUGAL SACELLAIR -05.94.23I9 'altas 
Itsenew Ceie be 443/secns'Prossessoleaneesossuesessistvenestam71=19S40518113SSa10000500,251554 

era der diT41111e1110' 1904051511155351)3000009}51554 

CNR- CONFEDERArÀ0 NACIONAL 00.5 NOTÁMOS E RçfelDtcHsnez,011E,Sij  

1301111 
rum-  cumprir as normas disciplinadoras da advicjet~asor 

autoridade competente, pelo Conselho de Representantes, pela Diretoria ou pelo 
Conselho Pisei; III • administrar o património da CNR; IV - autorizar a 
aquisição, oneração ou alienação de bens imóveis e outros de valor significativo; 

- organizar e submeter a aprovm,fio do Conselho de Representantes, com 
parecer do Conselfiur Fiscal, o relaterio e o balanço do anu anterior, bom firmo a 
proposu orçamentária para b eX 	açko seguinte e suas alterações; VI -elaborar o 
regimento interno da CNR; VII - aplicar 05 penalidades previstas neste Estatuto: 
VIII - eleger, ou escolher ad re(erendum do Conselho de Representantes, seus 
representantes junto aos drgãos de jurisdição nacional; IX - desempenhar as 
iumfires que lhe sejam cometidas pelo Conselho de Representante Parágrafo 
unico Ao termino do mandato. a Diretoria faia prestação de contas de Sela 
gestãe incluindo a do exercido aro curso. Art. 19. Os atos de caráter tIOTITafiVII 
nu que devam gerar efeitos permanentes, aprovados pelo Conselho de 
Representantes e pela Diretoria, denominam-se "RatiOLUÇÕES". lendo 
numeração sequencial. lora inclIcrição do ano de sua edição. Art. 20. Compete ao 
Frerdentei I - repnzsentar a CNR afiam e passivamente. em qualquer juizo ou 
Ara dele, podendo para tanto nomear procuradores. oetorgando-thes os poderes 
das clfiusulas ad hIdJÇÍaJ ema, bem urrou prepostos para representar a CDR 
rn eventuais audiências; II - convocar e presidir as reuniões de Diretoria; III - 

assinar a correspondência. as atar das reuniões. os documentos e os livros 
legalmente exigis-eis:TV - onienar as despesas autorizadas bem corno assinar os 
cheques e demais documentos de movimenração financeira, juntamente com e 
Diretor Financeiro; V gedr e fiscalizar os serviços e as atividades da CNR; 

oremos de organiração e de execução dos serviços; V11 - cumprir e fazer 
nimprir as resoluções do Conselho de Representantes e da Diretoria; V RI - 
admitir e demitir empregados acare:ratar pessoas naturais ou juridieas consoante 
as necessidades de serviço e a disponibilidade de verbas orçamentaDas, tiando- - 
Ihe os rrlários ou respectiva remuneração; IX - contratar, quando solicitado, 
mediante indicação do Conselho Fiscal, auditoria externa paz verificação das 
contas dos administradores da CNR; X - elaborar e encaminhar para referendo 
do Conselho de Representantes, o Regulamento Eleitoral. § IX O Presidente, em 
aso de impedimento temporário. Rir0 substituído pelo Vire-Presidente 

Executivo por ele indicado. §74, Em caso de vacància do cargo, o sucessor será 
eleito pelo Conselho de Representantes para completar o mandato. Ari. 21. As 
densiies de caráter normativo ou que devam gerar efeitos permanentes, 
adotada,. pelo Presidente. denominam-se "ATOS' e terão numeração sequencial. j 
com  indicação do ase de sua edição. Art. 21 Aos Vice-Presidentes Executivos 
conmefi: I - auuiliar o Presidente no desempenho de 51.tas atribuições; LI - 
substituir o Presidente em suas eventuais audencias ou afastamentos. ArL 23, Aos 
Vice-Presidentes compete a coordenação e responsabilidade de atuação dox 
Departamentos. previstos no caout do art. 30 deste Estatuto. § la. Cada viy, 
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SIRADORFS 

xl - 	deliberar sobre a 	extinção da CNR e a 

PINte"nr",-..rr.  

130113 

remanescentes, 	ro 	forma 	disposta 	pelo COdigo X11 - 	e mu.  as 
contribuições das filiadas; MEl - designar represenLantes da categoria em 
qualquer instfincia (Municipal. Estadual e Federal, nos limites das atribuições da 
CNR; xlV deliberar sobre a participaçqo da CNR em Órgãos ou entidades de 
natureza sindical, ou mim existentes ou que venham a ser criados. Parágrafo 
único. A escolha de representantes junto aos órgãos de jurisdição será feita pela 
Diretoria ou, havendo urgência, pelo Presidente ad referendum da Diretoria, Art. 
12. Os atos baixados pelo Conselho de Representantes denominam-se 
"RESOLUÇÕES NDIWATIZADORASi e terão numeração sequencial com 
indicação domo de sua edição. Ari, 13. O Conselho de Representantes reunir-se-
fii - ordinariamente M até o Pleura dia do mes de abril de cada ano, para 
examinar o balanço, o relaiório anual e a prestação de contai da Diretoria, 
referente ao exercido anterior; b) amo último dia dt, mês de novembro de cada 
ano, para examinar o plane de atividades, a proposta de trédittis adicionais e a 

previsão orçamentária para o exercido subsequente; II - e‘tranutinarifimente, 
sempre qui. necessário. Parágrafo Chilro. As reuniões do Conselho de 
Representantes realiTanecraCt, em primeira eartencapati Coal a presença minima 
de duas terças partes do LOW de representantes das filiadas e, em segunda 

convocação, com uma terÇa parte, uma hora apcis. Art. 14. A convocação do 
Conselho de Representantes será frita peto Presidente, coro anteredenda mínima 
de cinco dias úteis, mediante publicação de edital no Diário Oficial da limão. 
dando-se ciênda ês filiadas por correspondência eletrónica. Parágrafo único. Em 

para dois dias úteis. AsS. IS. As reuniões mdraortiinárias do Conselho de 
Representantes serão convocadas: I - pelo Presidente da CNR, por iniciativa 
próprio, ou sempre que mais de uma quinta parte das filiadas o reiIuerer  li - por 
requerimento eSeritti de todos os membros da Diretoria ao Presidente, expondo 
os motivos da convocaOci. § P. Nas reuniões previstas neste arligo somente 
serão tratados assuntos constantes do edital de convocação, observados os 
prazos e a forma previstos nos arligos anteriores. 	§ 	2'. 	A 	reunião 
convocada poluo Filiadas somente se realifiará, em última cbamada, com e 
posença de todas os requerentes. Serão II - Da Diretoria  Art. 16, A CNR será 

administrada por uma Di roeria composta de quarenta e três Membros eleitos 
pelo Conselho de Representantes, na forma do Regulamentii Eleitoral, com 
mindato de seis anos, contados da data da posse, permitida a reeleição. An. 17. 
A Diretoria tem a Segunde composição; I - Presidente; II - Ink Vice Presidentes 	? 
Relativos; Til - eito Vice Presidentes: IV - vinde e sele Diretores: V - Dar' 
Secretário-Ceral, VI - Diretor Secretário-Geral Adjunto; Vil - Diretor Financeiro; 
VIII - Diretor financeiro Adjunto. Art. 13. Compete à Diretoria: 1 - apreciar 
qualquer ~unto de intennse dos serviços notariais e de registro, em todo e Pai 
deliberando sobre as medidas concretas sarem adotadas pela CNR ; II . com 

toixffli, filmo 44pelW Inc eu se O. nau a P cc as eobWVee is e e 7u -'eu 4051811 
NurrieN do d“uniento 1q04aSIS1115113500s0e00251861 

Num 3599597 Pio 5 

P
A

M
E

M
20

19
28

04
8

Assinado digitalmente por JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES.
Documento Nº: 2210603.13518556-6050 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



CNR -CONF RAÇÃO NACIONAL DOS NOTARIOS F Rl.qrHADo 

documento probalaho. no caso de Fed 	 ator base 
territorial concordou em ceder parte dessa b se para compor. total ou 

pardainlenk. ?! á ma de atuação da federação por desmembramento e 
de que a nova entidade tenha corno filiados, pelo menos, cinco sindicatos. § A 
d•ocisao será comunicada, por escrito, no prazo Én vime de dez dias, após n data 
da realização da reunião, à interessada e às filiadas da CNR. § r Da decisão 
negativa ao pedido de filiação. cabera recurso sem efeito suspensivo, ao 

Conselho de Representantes. § 3' A CNR manter livro de registro das filiadas, 
do qual constarão dados evtraidos dos document s. mencionados nos incisos 1 a 
IV do toou(  deste artigo. § Perdera a qualidade de filiado quem requerer, e 

estiver deferido, o seu desligamento do quadro social. Art. Q. São direitos da 

filiada, lodos intransferlveis: 1- tomar parte, vota e ser votada nas reuniões do 
Conselho de Representantes; El - requerer, tom número não inferior a uma 

quinta parle das filiadas, convocação do Cora lho de Representantes para 
reunião extraordinária; III - utilizar-se dos serviços da CNR, reembolsando 
eventuais gastes financeiros; IV - propor quaisquer medidas reptitaaas 
convenientes aos interesses dos seus Miados. Au. 72. São deveres 41 miada: I - 
cumprir o d6Posto no presente Estatuto e nas deliberações do Concelho de 
Representantes e da Diretoria; II - pagar, pontualmente, as contribuições fixadas 

pelo Conselho de Representantes; lii - seguir, no plano nacional, as orientaçOes da 
Ga, cm conformidade com as deliberações do Conselho de Representantes. Art. 99. 
As filiadas não nopondetrõ sequer suladdiarimnente, pelas obrigações contraídas em 
nome da CNP- CASULO II - DA ADMINISTItACAO  Art 92. A eõinmara 
organtaacional da Confederação mmpreende $ - Conselho de Representante:9. 
Arpo deliberativo. de definição normativa superior; li - Diretoria. orgão dc 
direçao qmerior, 	Conselho Fiscal órgão de fiscallzaçâo da gestão financeira e 
patrimomal; - Conselho Consultivc'. órgão auxotar de assessoramento Superior.  
Refjp 1- De cemento de Reureatatiaba  Art 10. 0 Conselho de Representantes, 
rgãst mclximu deliberativo da Confederação, di ~Moldo peltn representantes das 

filiadas, em nOmetn de dois, sendo um titular e outro suplente, com direito a apenas 

um voto por fihada. Padgrato (Mico - Para participar das delberaçozs e votar, a 
entidade Miada deverá estar em pleno goze de seus direitos e quites com as 
contribuições financeiras definidas pelo Conselho de Representantes ou previstas 
neste Võtatuto. Art. 11. Ao conselho de Representantes compete, 1 - eleger 
destituir os membros da Diretoria; II - eleger e destItufr os membros do 
Conselho Fiscal, e respectivos suplentes LU - elaborar e aprovar o seu Raginieniu 
lutemo; IV - aprovar o Regulamente Eleitoral V - apreciar e votar ri preVeri10 
orcamentõ ela anual e a proposta de créditos adicionais, podendo dispor sobre 
outras rendas a serem acrescidos à rewIta da CNR. otimistas mole Estotutu,VI 

analisar o do 'ar sobre °relatório anual da Diretoria, o balanço tinacusirn 
e o balanço patrimonial comparado, após pareceres do Conselho Fiscal; VII - 
julgar os Em-anosa ele dirigidas: VIII -referendar atas pniticados pela Diretena. 

deliberar sobre assuntos de interesse da OCR; X - alterar o Estatuto St 

monco do (marrom 15G405181125035,V000003251884 
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rdni á̀i-litret'á  

13 0 118 
presente Estatuto. Art. ZX Sio prerrogalwas constitinpiiii&p‘ákkgyes  
institucionais da CNIt. 1 • representar. nacionalmente, os direrlos em reesei, dos 
Notário!: e Registradores, dentro de Ioda a iva base territorial (Constituiç u 

Federal, art. Sf.. 111); 11 - organizar e disciplinar o sistema conlederativo e 
repnesentaçáo sindkal dos Notários e Registradores, de que é a entidade mâxima 

(Constittdção Federal, ad. Sr.  IV): III . eleger ou designar represenwnies da finca 
de Notados e Registradores moto ao; órgãov de jiirisNão nacional ou 
internadonat pábfices • e privados; IV - condliar divergencias e conflitos entre 

Oderaçfies filiadas, desde que solicitada; V - celebrar Convenções ou contratos 

coletivos de trabalho e prestar assistência em acordo; COletivIS na Irrealidade 

onde não haja sindicatos ou federayfes represeobtivas da categoria. § I', A CNR 

manter relação com organizaçfies internacionais de finalidades idendcas ou 

	

nolh d pod d 	ela se LIE desde que autorizada pelo Conselho de 
Representantes. § 2a. Os objetivos previstos nocat deste artigo contemplam. 
ie Ire ui o I 	p 	o d setor I lment ri cones p , ' mI Laçã de 

polifiras públicas e privadas de Interesse das categorias econémizas 
representadas Inclusive a comunicação de venda eletrônica de  imóveis de 

ventilos e de outros bens; II .. a colaboração com o Poder Público, em todas as 
SIMS esferas, como Órgão teruiloo. para fins de esludo e solução de questões 

relacionadas ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de atuação das caiegodis 

representadas; III - a celebração de convênios, acordos, contratos e outr s 

instrumentos legais com órgãos da administração pública, em toda, as ruas 

esferas visando o acesso a informaoies contidas na base de dados dos sistem s 

desço Órgãos guvernarnemale; IV - a celebração de contratos, acordos ou 
convfnior, com entidades públicas e privadas, naêionais e internacionais, no 
interryse das cotegunas econômicas representadas. DaPinei 0 11 - DA  
1111... AO. DA CLASSIOCAÇÁO 005 OlRFITO5 £ PDS DEVERES DAS  
FILIADAS E DE SEUS REPRESENTâNTES Art Y.  As federações eriad s 
dentro dos-  principias siririW.1.1z da ama de Notarias e Registradores têm direito 

de se filiar a CNR desde que isso não implique duplicidade ou superposieã , 
parcial ou total, de representação sindical ou de base kentitorial, e sopras 

compridas as demais exigencias legais e estatutárias. An.. a As filiad s 
eLasfirizem-w em. i - tundadoras as que participaram da Assembleia de 
fundação da CNR: II - efetivas: as que obtiverem filiação apiis a data da fundação 
da CNR Art. S. O pedido de filiação, apresentado ao Presidente e por ele 
submetido ao exame e a análise da Diretoria, deverá ser instruido com: I 	- 
prova de constituição regular e de arquivamento de seus atos constituir.,  
perante ri órgão competente: II - cópia do edital de convocação e da ata d 
reunião do Conselho de Representantes nu da Assembleia Geral da entidade, que 

tiver autorizado o pedido: In - relação de todas os membros da Diretoria, 
Conselho listar, tin 	sentantes junto a CNR, e respectivos. suplentes,inch dp ea 	i s  
as datas de inicio e término dos mandatos :IV - cópia do respectivo Estatuto 'e\ 

rel:LtilliiIIVI72 	 --, 

1:1 

   

sunsaa eiewicemente por ROGERIO PORTUGAL BACELLAP -05401/201g 1E11 T/6 
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Sindicatos de Notárias e Registrad 	d rodo p 	be 	 j"177"  
serventias de todas as naturezas de oficio, conforme lista de presença que 
ficará arquivada na Secretaria Na sequência, Rogério Portugal Bacellar, que 
foi um dos idealizadores da criação desta entidade sindical de grau superior, 
fez questão de agradecer a presença de Iodos os representantes das Federações 
imuladoras ITERRANOR. El NNOTAR e FINORSC1. Passando à ordem do dia, 
de acordo com o edital de convocação, colocaram em discussão o item "a) 

RATMCAR a fundação de Confederação acionai dos Notários e 
Rssqistmdores, conforme aprovação realizada preteritamente em suas 
AssemIrteMs Gerais endividítais.". Rogério Bacellar fez uma explanação 
detalhada sobre o assunto, enaltecendo as vantagens de se ter uma entidade 
sindical de grau superior e cuja representação será nacional, sem deixar de 
salientar que, somente som a união dos Notários e Registradores em ambito 
nacional, é que poderemos doravanre reivindicar junto aos Poderes Públicos 
de nosso Pais melhores condições de trabalho para toda a categoria. Disse, 
ainda, que somente uma entidade verdadeiramente forte poderá fazer frente â 
quantidade de legislações ordinárias que, ao longo do tempo, tém sido 
promulgadas. Solicitou, então, ao Secretário que encaminhasse de forma 
democrática, pelo voto, a manifestação pela concordância ou não de ratificação 
da fundação da Confederação. Nelte momento, houve manifestação inânime 
do plenário no sentido de aquiescer á fundação de tão relevante entidade que. 

assim como as demais CordederaçõeS no Pais, obedecerá ao Principio da 
Unicidade Sindical sendo reconhecida corno CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES. Da mesma forma foi aprovada a sigla 
que doravante designará a entidade 'CNA". Dando continuidade aos 
trabalhos, os presentes referendaram a localização da sede da entidade, no 
Setor de Rádio e IV Sul - SRTVS Qd. 701 Lote 05, Bloco A, Sala 517, Centro 
Empresarial Brasilia, Asa Sul, grasiliolDE, CEP 71340-907. Ato continuo 
passou-se a discutir as termas do Estatuto Social da Entidade, a Ihn de que os 
integrantes dos Conselhos de Representantes das Federações pudessem 
realizar as suas observações e deliberassem acerca da aprovação do texto do 
Estatuto da CNR. Assim, após ser discutido artigo por artigo, o Estatuto 
obteve a plena concordância dos presentes, ficando assim redigido: 
"ESTATUTO DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS NOTÁRIOS E 
REGISTRADORES - CNR CAPÍTULO 1- DA CONSTITUIÇÃO. DA  SEDE l 
DOS ORITTIVOS  ArL Vl A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
NOTAMOS E REGISTRADORES - CNR, enfidade sindical dr grau supetior. 
com  prazo de ngénoa indeterrninadry e a entidade elassistas representante r‘b.‘  
das >intimei e Registradores brasileiros. com  jurisdição em todo o reniterio 
rui:tonal. com foro e sede no Centro Empresarial Brasília - SRTV5.. Quadra 707 lb." 
Lkéle 5. Bleco A. Sala H7. Brasillii - Distrito Federal. Parágrafo doia/ A CN 	. r 
regida pelo Código Civil. pelas demais disposições legais aplicáveis e 	l 

p¥ iii  
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e:NB -CONFEDSRACÃO NACIONAL DOS NOTÁRIOS E RFCISTRADORFS I 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE RATIFICAÇÃO DA FUNDAÇÃO DA 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE NOTÁRIOS E REGISTRADORES, 
APROVAÇÃO DE SEU ESTATUTO SOCIAL, BEM COMO ELEIÇÃO E 
POSSE DE SUA PRIMEIRA DIRETORIA, REALIZADA AS 10113000 DIA 23 
DE OUTUBRO 2015, SIZINS QUADRA 701 LOTE 05 BLOCO A SALA 517  
BRASiLIA DE, CEP 70.340.907. 	 lecOri3stihsiseDff  

As dez horas do dia vinte e três .de outubro de dois mil e Nar."Aliffl 
Quadra 701 lote DL bloco A. sala 517/519, Brasília DF, CEP 70.340-907, 
reuniram-se integrantes da eategoch de Notirios e Registradores do Pais, para 
a Assembleia Geral de ratificação da fundação da Confederação Nacional dos 
Notários e Registradores, a qual há congregar a atividade desses Notirios e 
Registradores O Edital de Convocação. publicado nu Diário Oficial da União - 
DOU, seção 3. página 211, edição do dia 24 de setembro de 2015. tem esta 
redação: "A Comissão Organizadora para a findação da Confederação Nacional 
dos Nolários t,  Registradores, Entidade Sindical de grau superior,. representativa 
dos Notários e Registradores, composta pela Federação Brasileira de Notárias e 
Registradmes - FERRANOR: Federação Interestadnal das Notários e 
Registradores dos Estados de Alagoas, Amazonas, Ceará, Mato Grosso e Mato 
G/OSSO do Sul - FINNOTAR; e Federação Interestadual dos Notários 
Registradores do Sudeste e Centro-Oeste - FINORSC, no uso das atramic(Ies que 
Oto são conferidas pelos Estatutos Sociais e pela Legislação Sindical vigente 
convocam todos os membros da categoria para Assembleia Geral Extraordinária 
Conjunta, a ser realizada da 101100 do dia 23 de outubro de 2015, na SRTVS, 
Quadra 701., Lote 05, Moco A, Salas 3/73519- Edificia Centro Empresariol 
Brast7ia - 	 a fim de: a) RATIFICAR a fundação da Confederação 
Nacional dos Notários e Registradores, amforme aprovação realizada 
preteritamente em suas Assembleias Gerais Individuais; b) Aprovação do 
reeditai, Social da Entidade; e) Eleição e POSSO dos membros que irão tempo -e os 
Órgãos Direlivos da Confederação.: 410.111/1ili assuntos afins. Caso Mio bafa, eia 
primeira ronvorução, mimem significativo de presenças, a Assembleia será 
iniciada, em &utopia convocação, uma hora após, no mesmo local. com  qualquer 
número de presença. Bmsilia, 22 de sacador, de 2015. COMISSÃO 
ORGANIZADORA - Rogfrlo Portugal Racellar". Aberto os trabalhos, Rogério 
Portugal Bacellar foi indicado paca presidhlos. tendo convidado Emival 
Moreira para Sem/alio. O Presidente comunicou que Jose Marcelo de Castro 
Lima Filho e Mauricio Leonardo são também os delegados federativos junto a 
entidade que ora se mie, iodes devidamente autorizados pelas suas respectivas 
Assembleias Gerais, a fim de concessão da investidura desta entidade como 
representante Insista dos Notários e Registradores em todo território 
nacional. Estiveram presentes a esta assembleia de ratificação de fundaS,  

:PR 	 I. 	A 	n!: 	 . 
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seu registro no Cartono de Registro Civil de Pessoas jundas de Brasilm, 
Drstnto Federal, 

CAPiTIII.0 X. DAS DISPOSIÇÕES TRASITORIAS 

Art. 64.0 mandato dos eleitos para a Diretoria e do Conselho Fiscal rua 
primeira eleição subsequente á aprovapiu deste Estatuto, será 
rxcepclonalmenle de 9 Inove) anos. 

Parágrafo Único. .Ë garantido aos eleitos na hiplitese do cerni deste 
artigo o direito de serem candidatos na eleição posterior para o mandato de 
seis an,›. previsto no artigo 16 deste Estando. As eleições previstas no art. SI 
do presente Estatuto &cem respeito a partir do próximo mandato, poisa atual 
diretoria será eleita na Assembleia Geral de Fundaçào desta Entidade e terá 
mandato de 9 tnove) anos. 
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gução da CNP. o Conselho dê Representaniec 
çonstilinid MS Comi sao lo I Equidação e destinará, após o pagamento dc 
PELES II X. idas. o patrimônio reminescente à entidade que a suceder ou 
não existindo tal hipótese, às federações filiadas, ou ainda, a instituições 
50e11115, can!~ deliberar a ãn do Conselho de Representantes. 

CAPITULO - DISNSICÉDES GERAIS 13 0 11 9 

sevo* 

Art. S9. A CNR integra o Sistema Confederativo de Representação 
Sindical Brasileira em °Monto com as demais entidades de mesmo mu_ 

Fut. 50. An término do mandato, as administradores da CM prestarão 
contas de sua gestão no -respectivo exercido financeiro, nos termas da Lei, do 
reptilaMenlli em visor e deste Esconso. 

Aã. 61. As despesas dos membros da ENICIOria, quando em viagem para 

reuniões ou a serviço da CNR correrão por conta desta, de acordo ouro os 
valore= Extabelendos pelo Conselho de Repridentanto ou, se assim não for 
estipulado, por ressarcimento mediante apresentação de comprovantes. 

§ IX O ditposto neste artigo será aplicado tambil.m aos membros do 
Conselho riscai e aos empregados e prestadores de serviços contratados da 
CNR quando viajarem a serviço. autorizados pelo Presidente. 

§r. As ciladas que vierem a ser fixadas pelo Conselho de 
Representantes serão contadas por inteiro quando houver pernoite e pela 
metade quando não houver. 

§ IX Serão consideradas despesas de viagem àquelas realizadas com 
passagem. hospedagem, traslados urbanos e alimentação, bem como todas 
aquelas necessárias á. consecução dos objetivos da viagem. 

Ari. 67_ O presente ESMO poderá ser ngurrnado, a qualquer tempo. 
mediante deliberação favorável de duas feros partes dos membros do 
Conselho de Representantes. 

Art. 63 Cl presente Estatuto foi aprovado em reunião do Conselho de 
Representantes, realizada oro 23 de outubro de 231s e enuarà em vigor a 1  

Asei ael len 	te RO ROGÉRIO PORTUGAL BALEAR esmo/com 15 11 15 	 Num. 	98 	16 
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procedimento. valendo para a próxima eleit.ão desd que a aprovaçào ocorra 

anEe5  d'i puhliraçodo edaal de convoraçâo das eleições. 

Ari_ $3. A eleição dos membros da Diretoria e do ConseMo Fiscal 

implicj gratuldade do exercido do cargo para o qual tenham sido eleitos e 

proibição de desempenho cumulativamente GIM ele emprego remuneNtdo 
pela Entidade. 

CAPITULO VII -04PATIUMÔNIO  

  

Art. 54. Constituem pat.drrt"inip da CNR os bens, haveres aCi4Uilid05 C os 
que venham açor adquirido' a qualquer tihdo. 

Art.55. A !Valia da CNR compar-Re. de: 

I - contribuição sindical; 

II - contrIly.d.ao  para abLeio do sistema confederativa: 
II' -contribuição assistencial 

IV -contribuição social das Miadas; 

V -dooçües. legados e connibuIções espontâneas; 
VI - rendas produzidas pelos bens e valores adquiridos, incluMve 

alugU]s, ima correção monetária e rendimentos de aptionào finam-gim; 
VII - multas outras rendas: 

VIII -convénios &mudos com ourraserilidades. püblicas ou privadas; 
IN -reembolso de desptas por serviços prestados. 

Art. 56. Os hena que não Forem necessários ás atividades da CNR 

poderão ser vendidos ou cedidos a titulo waruito, por deliberação da 
Diretoria Uom autorização prévia do Coloa 	lho ck Reples'entantes. 

CAPITULO VIU-DA DISSOLUCÃO DA CONFEDERACIP 

Ari. 57. A CNR somente poderá ser dissolvida por ddiberação de mais 
de doas terças paires dos membros do Conselho d .RepresenLmka. em 
reunia° eraraordinárla convocada para esse rim especin 

'El 
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eraili -C oNttneRACii9 	ON AI. IMS POT  

Art 49 Fratando-se de renuncia do Ptesidejie da 

çor dirimida por remito. Doeton& a qual ter CII1CD rh 
(lenda do acorrido ao Conselho de Reprmentauee 

Art so. ocorrendo renemcla coletiva dias nicanbnis da Diretnira e do 
Conselho 	Presidiaste, aiodd que resignatário, convocara novas eleições 
no prazo de selo dias devendo permanecer no cargo ate a designação de Pinta 
(aramou Erva, rumpoda de Irás membros, pelo Conselho de Representantes. 

CAPÍTULO Vi- DAS ELEIV1E5 

P1113110.46,2•1•11C-OF 

TH 119 

  

Art. 51, rie clareie, para o composiçáo da Diretoria Cansam Fiscal 
serão realizadas por esormátio secreto, dentro dó prazo estabeleCido pelo 
Rugulamento Eleitoral ~emalas os suguintm principirm 

I - convoluçáo por edital que mencione data, local e reartado da reatasao, 
prazo para registro de chapas, horário de hindonamento da Secrelania, Praga,  
para impugnaçáo de chapas ou candidatos eran para ekiedera 

II - as chapas conterão candidatos suficientes para o preenchimento dos 
cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

ii - sigilo e Inviolabilidade do voto, garantidos pela utilizaçâo de cédub 
Unica e cabine que garanto n algo da votação; em caso de chapa única, a 
elsigia Será por aclamação: 

IV - o rendaram doveri comprovar 13 defiras exercido da atividade 
notarial ou de registro há pelo macias dois anos mediante apresentaria do 
documento de outorga da delegação pelo Poder Páblicor 

V - o ccntliddio não poderá estar incurso em qualquer das 
'elegibilidades previstas nauta Estatuto; 

VII- o condida te não rale ter sido condenado, com transito em Mando, 
por teime doloso, enquanto persistirem o, efeitos da irindenacào. 

Parágrafo Unia°. O Edital rio que trata o inciso 1 do capes deste artigo 
eor Publicado no Diário Oficial da União, com antecedem:ia minaria de trinta 

e mieurea de sesmaria dias em relação à data prevista para a realização das 
claições,dando-re cinda; filiadas por oarrespondencia eletreinka. 

ti‘  Art. 52. O Regulamenta Ileitoral será aprovado polo C 	lho }./L'.  

vet altUração em suas normas dar auP por itn 
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eNEI - coszKIIRRACÀG NAS-TONAI DOS NOTÁRIOS E RECISTRADORE IS  

Art. 46. Os membros da Diretoria e os do Conselho Fiscal estarão 
sujeitos á perda do mandato nos seguintes casem 

- malversação ou dilapidação do poZimtiniu da CNRi 
H- grave violação de dispus-iça° deste Estiado; 
III- aceitaçáo de emprego remunerado na CNIZ, Federação aliada ou 

Sindicato pertencente ao sistema curdederalivis 
IV -afastamento compulsório que acarrete perda, ainda que temporária, 

do casso ou lunção de dtreção e de admihistração sindical, da CNR ou de 
qualquer entidade integrante do sistema confederativo de re 
sind tal. 

§ Is. A perda do mandato poderá ser proposta per qualquer 
Diretoria ou do Conselho Fiscal, bem corno pela metade das ffliad s, devendo 
ser fundamentada e dirigida ao Presidente da CNR. 

§.20. A perda do mandato produzirá seus efeitos após ex ressamente 
declarada pelo Conselho de Representantes, assegurada ampl defesa ao 
envolvido. 

§ 3s.U envolvido será cientificado de todas as acusações formalizadas, 
mediante comunicação escrita, com antecedência mininta de dez dias da data 
da realização da reunia° do Conselho de Representantes, que apreciara a 
ma hirta. 

§4s. O Conselho de Representantes apreciará 	e pronunclaM sua 
decisão devidamente fundamentada, em votação secreta e por maioria de seus 
membros com direito a 

Art. 47. Aquele que perder o mandato não poderá candidatar-se a 
qualquer cargo de disca* ou de representação da CNR durante os seis anos 
subsequentes. 

CAPÍTULO "V -DA RENÚNCIA 

Art. 4,S. A mu 'linda de qualquer membro da Diretoria 	do Conselho 
Fisgai deverá ser formalizada, por escrito, ao Presidente da CNtt  

1:1 "13 
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t \R- ONFEDERACAO NACIONAL Dos NOTÁmOS 	'IST 	RFS 

nafli 10.321kájuriaie  finada,  

Ah. 39. As filiadas estão sujeiMs às penalidades de suspensão e de 

eliminação do çryadns 

Arta A pena de suspensão serã aplicada àErrada que: 

I 	sem motivo Diatificadü, atrasar por mais de três meses consecutivos o 

pagamento das rpntribuiçOes devidas á UslID 

II-  nau cunSprir os dispositivos estatutários 	 13 E 11 

An. 41. A pena de eliminação do quadro associativo,Ae 
Ditada que: 

I - por seus alos e prneedimenlos tornar-se Indigna de fazer parte do 

quadro social; 
viera se Issolver 

ifi - tiver cassado o seu registro por deus-à° admirdstrauva ou judicial; 

IV dw.eu,nprir disposição do presente EsUitulo; 
- descurnprirdelibera0o do Conselho de Representantes. 

Art. 4.2 A penalidade de suspensão será aplitodU pela Diretoria e a de 

eliminação pelo Conselho de Representantes, em votação secreta e por maioria 
de seus memb”,s, devendo a densa° ser 'fundamentada. 

Art. 43. 	hu 	t 	I'd d 	á pr tad sei, 	1W ça Pré` • 
Rada infratora que lerá prazo de dez dias, contados da notificação, para 

apresentar defesa escrita. 

Ad. 44. As Miadas eliminadas por inadimplencia financeira poderão 
reingressar no quadro social da CNR, mediante nova proposta desde que 

liquidem seus debim:s no forma estipulada pelo Conselho de Representantes, 
e cumpram as dentais condições para admissão. 

Parágnio Único As rifladas eliminadas por qualquer outro motivo 
poderão ser reintemsidas à CNR desde 4re se reabilitem, a juizo do Conselho 

dc Representnntes. 

An. 45. A pena de uspensão não poder{ ser aplicada per período 

superiora cento e oitenta dias. 

geras II - Da perda do myridaliè 

Pasmado eletrmlumenle por ROGÉRIO POWFUGAL BACELLAP • 05/04120-18 'alias 
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RDERACAONACION_ DOS Amas REGI¢IIINDORESII 

II - extraordinariamente, para o exame do constante no incisa R do caput 
deste artigo, sempre que se tomar n.ecessirio ou que For convocado na forma 
deste Esmiolo. 

geriu IV -Do Conselho Crinfulgvo 

Art. 36. O Conselho Consultivo. tirgão auxiliar da Di dona, de 
assessoramento •superior, será consfituido de pessoas de destaque na 
sociedade dell que tenham dado corildbuição relevante na roriSeettÇãO dos 
id tais d 	Noâ 	Registradores cujos nomes serão ktdi ados pelo 

Presidente da CNR, não tendi, tempo determinado de mandatO Por riso  serem 
eleitos. 

aràgralo miro. O Conselho Consultivo será presidido pelo Presidente 
da CNR• e setgetariado param membro por ele desipado. 

Art. 37. Compete ao Conselho Consultivo; 
I - levantar um diagnóstico da SillttaçãO do setor Onda for solicitado pela 

Presidência ou Diretoria: 

II - analisar a politica adotada pelas autoridades para o setor, 
oferecendo subsidio:: que possam contribuir para sua viabilização ou 
aperfeiçoamento: 

III - sugerir ações à Diretoria, visando defender os Interesses do setor 
represemado: 

- propor à Diretoria - ediçã d orma d d tesa d ' t 
preconizado na Lei g,  8.935, de 18 de nos-vmbro de 1994, a selem enviadas. gs 
autoridades competentes para avagação; 

V - propor ou sugerir qualquer ação a ser adotada pela CNR em defesa 
dos direitos e iglEreVeS dos representados. 

Art. 38. °Conselho Consultivo reunir-se-i 
- ordinariamente, rios meses dg janeirN abril. julho e outubro de cado 

ano, pn-ferencIalmente na primeira quinzena; 
li - egtraordintirigmGmte, sempre que convocado pego Presidente da 

CNR. 

CAPiTIADJV - DAS PENAI IDADES F DA 7"129.26INPAIV 
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o SR MS REGI RUM) 
	

10 

A11. 31. As reuniões de Diretoria poderão ser realLzadas em qualquer 
cidade ou local do territódo brasileiro, previamente escolhido. 

Art. 32. A administração da CNR terá corno órgãos aux 
I ,epartamenioN, as Comissões e os Grupos de Trabalho, de caráter pe 

wmponirio, para cumprimento de tarefas .....pmlficas. 

Parágrafo Cínico, O exercício dos cargos pmvistos neste artigo 
remunerado. devendo, no entanto, haver ressarcimento das despesas 
sen-10 da CM2. 

Ar!. As. A CNR terá tantos Departamentos quantas foi= necessarios, 

sempre coordenados por uni '1/40iec-Presidente, cabendo à Diretoria a proposta 
de sua criação ou extinção, mediante apravação do nue  elho de 
Representantes. 

Seta III - De Con>elho Fiscal 

Art. 34, O Conselho F]sçal, Org,ão de fiscalização da gestão lin..nnceira. é 
composto de três membros eletivos e igual número de suplentes, eleitos pelo 
Conselho de ROMMARIAMFA. na  mesma oportunidade da eleição para a 
Diretoria, para uni mandato de seis anos, permitida areeleição. 

Parágrafo Cínico. O Conselho Fiscal somente poderá reunir-se e deliberar 
sobre matêna da gua competência com a presença de, pela menos, metade de 
seus membros. 

Art.35, Compete ao Conselho Pista]; 
1 - emitir parecer sobre rÊlatàrto anual. da Diretoria. balanço fmanceiro e 

patrimonial da CNR„ créditos adk-innais, compra, venda e oneração de bens 
tom.... bem como de bens móveis de valor significativo; 

11 - praticar todos as atos necessádos ao mÉarne da gestão financeira e 
rratrimenial da CNR. e sua adk-quação às normas legais e estatutárias. 

Parágrafo Unicó. Cl Conselho Pisral reunir-sed ondinademenle paru 
apreciação da matéria constante no inciso I do ~deste artigo: 

1- duas vezes por ano, á primeira no ;rcorrer do primeira trimestre e 
ts ,  a segunda no transcorrer do quarto trimas 

n 

do Bletreneamente per ROGÉRIO PORTUGAL BACELLAR PLD460,111 1811 25 
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ettat - roNFoItwÂo 'I%ÇIONAL DOS NOTÁmOS E BEÇISTRAIJORrS  

Art, 25. Ao Diretor Secretário-Geral compete 

- eercer todas as atribuições da gesQn administrativa da Serrotaria: 
II - organizar, de acordo com o Presidente. o calendário e a agenda de 

reuniões e comemorações; 

11.1 - assinar, com o Presidente, atos de sua área de atuação e de sua 
compe ti o: .a. 

Art.26. An flireior Secretário-Cerol Adjunto compete: 

I- auxiliar o Diretor Secretário-Geral nas suas atribuições,: 

II - substituir o Diretor Secretário-Geral ern suas faltas em edimen 

I - ter sob sua guarda c responsabilidade os fundos e valores financeiros 
da CNK; 

II - assinar. om  conjunto com o Presidente, cheques e demais papéis de 

movimentação financeira e efetuar pagamentos e recebimentos autorizados; 
LII- dirigir e lis  &i 	°g trabalhos da Tesouraria; 

IV - apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e o balanço 

anual, bem como quaisquer informações e documentos financeiros quando 
pelo mesmo solicitado; 

V - depositar o., recursos financeiros disponíveis da CNR em 

estabelecimentos de créditos autorizados pela Diretoria, conservando na 
Tesourada valores indispensáveis às necessidades imediatas: 

VI - manter registros dos bens da CNR e administrar seu patrimárin 
destinado á' produção de renda. 

Art. 28. Ao Diretor Financeiro Adjunto compete 

I - auxiliar o Diretor Financeiro em suas atribuições; 
II - substituir o Diretor Financeiro em suas faltas ou impedimentos. 

&et 29. Ocorrendo vacância ale mais de urna terça parte dos cargos da 

DireiSa iane4 eleição suplementar no prazo trinta dias bservado o 
disposto no Regulamento Eleitoral, 

Parágrafo Único. Os eleitos completarão as mandatos de SEUS 
antecestanfi. 

Art. 39. A Diz tos-  teu ' -NES, ord mIei 	cada 	m se .. 
M'rn,rdir.aoiamenIe, sempre que convocado pelo Presidente oTla maioria 

de seus membros, deliberando pela voto da maioria dos present 

Assinspo eletronEEmerEG pos ROGÉRKI PORTUGAL SAGELLER -050412019 Ia 11 25 
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CNR-CONFEDERNC3.0 NACIONAL DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES  d. 

VITI - admitir e demitir empregados e contrano pessoas naturais ou 

joridiens consoante ar necessidades de serviço e Ir disPanildprinde de verbas 
orgrmentadas, fixando-111es os saládos eu respectiva remunerado; 

IX - rentrater, quando solicitado, mediante indicação do Conselho 
Fiscal, auditoria exmrna para verificação das montas dos administradores da 

CNR; 
X - elaborar e encaminhar, para referendo do Conselho de 

Representantes. o Regulamento Eleitoral. 

11r. O Presidente, eTn caso de impedimento temperado, será stkidajoiclo_n_ 
unfgezto 

pele Viee-Prosidente Esecutivo oco ele indicado. 
130119 

r. Lm caso de vacilaria do cargo, o sucessor será eleito pelo 
de Repmsentantes para mmplatar o mandato- 

iáardilQa.md.  

 

Art. 21. As decisões de caráter normativo ou que devam ger r efeitos 
permanentes, adotadas pelo! Presidente, denorninam-se "ATOS e terão 
numeração seqüencial. com  indicação de ano de sua edição. 

Art.22. Aos Vice-Presidentes Executivos compele, 
I -moinar ri Presidente no desempenho de suas aldbaições; 
11 -substituir o Presidente em suas eventuais auscandas ou afastamentos. 

ArE XI. Aos Vice-Presidentes compete a coordenação o a 
respordablIldade de atuação dos Departamentos, previstos no camado  art.30 
deste Estatuto. 

§ IX Cada Vits-Presrdente poderá responsabilizar-se por mais de um 
Departamento. 

is 2°. A designação do Vierãnrosidente para a coordenação de 
Departamentos serà feno peta Diretoria, mediante prévia consulta ao =mo. 

AI 24. Compete aos Diretores. 
I- parto-par das reuniões de Dretona; 
II - auxiliar e Presidenk. na  tarefa de supenroonat os serviços e as 

avvidader da CNR; 
III -corroer funções espeaficas deliberadas pele Diretora, 	. 
IV 	compor msoões especais, por designação do Presden . 

, 

ASS•1111U1Sitt10111C3MEIIIII, po, ROGÉRIO PORTUGAL sacauR .05/04=19 IS II 25 
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ACIONAL DOS NorÂRros tREGIflItAooRFs 7 

II - cumprir e faze cumprir as normas disdplinadoms da atividade, 
emanadas por autoridade competente, pelo Omselho de Representanks, pela 
Diretoria ou pelo Cretselho Fiscal: 

0- administrara patdmgnio da CNR; 

IV autorizar a aquisição, alteração ou glienagio de bens Imelyeis e 
outros de valor significativo: 

V - organizar e submeter a upravaçáo do Consellig de Representantes.. 
com partger do Conselho Fiscal, o relaMão e o balanço do ano anterior. bem 
corno a proposta orçamentária para o exercido seguinte e suas a 	- 

VI elaborar o regimento interno da CNR; 
aplicar aspenalidadesprevistas neste Estatuto; 

VIII - eleger, ou escolher adag~ do Conselho de Rep 
seus representantes junto aos órgãos de jurisdição nadon04 

IX - desempenhar as fungtxes raie lhe sejam cometidas pelo Conselho de 
Representantes. 

Para'grafo tinia). Ao termino do mandato, a Diretoria fará prestação de 
contas de sua gestão, inclulndo a do exercido em curso. 

ArL 19. Os atos de carater normativo ou klue devam gerar eleitos 
permanentes, aprovados pelo Conselho de Representantes e pela Diretoria, 
denominarn-e 'RESOLUÇÕES", lendo numeração seguendat com mdiaggo 
do ano de sua edis-lio. 

Art, 20. Compete ao Presidente. 

I - representar a CNR, ativa e passivamente. em qualquer juizo ou tora 
dele, pudendo para tanto nomear procuradores. outorgando/hes 09 poderes 
das cláusula,: ad iudida et 33013, bem rumo prepostos para representar a CNR 
em eventuais dUttitleid3; 

111 - convocar e presidir as rninlões de Diretoria; 

III - assinar a correapondéntia, as alasdas reuniões, os documentos e os 
livros legalmeme exigiveig 

ordenar as despeeas autorizadas bem como assinar os cheques e 
demais documentos de -movimentada° financeira, Nrklaniente com o Diretor 
l'inctmeiro; 

V - gerir e fiscalizar os serviçoseas atividades da CNA; 
VI - lixar normas de organização e de execução dos serviços; 
VII - cumprir e .nr cumprir as resoluções do Conselho de 

Reprenlantes e da Direto 

Mundo 31~33,3331. por. ROGÉRIO PORTUGAL 31ACELLAR-3303330013 037 
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CSR - CONFIDER,WhONNCIONAI, DOS. NOTÁRIOS EREGISTRADORES 6 

Parágrafo íknictx Em caso de urgência. o prazo previsto n.o piai/ deste 

artigo poderá ser reduzido para dois dias úteis. 

ATI• 15. AS reuniões extmOrdinárias do Conselho de Representantes 
serão convocadas: 

1 - pelo Presidente da CNR, por inidaava própria,. ou sempre que mais 

de uma quinta parte das filiadas o requerer; 
ti - por requerlmenk, escrito de todos os membros da Diretoria ao 

Presidente. expondo os. motivos da convorsOo. 

§ 	Na, reuniões previstas neste artigo somente serão trinados assuntos 

con.dantes do edital de convocação, observados os prazos e ? toma previstas 
nos e rtigas.a ateimes. 

g r. A reunião convocado pelas filiadas somente ae realizaM, em idtima 

chamada. com  a presen0 de lados os requerentes_ 

Sgão II -Da OleelOck 

Art. 16. A CNR será administrada por uma Diretoria composta 

quarenta e VS membros eleitas pelo !Conselho de Representantes, na forma do 

RNulamentu Eleitoral, com mandato de seis anos, contados da data da posse, 

permitida a reeleiçáo 

Art. 17. A 0i/ciaria tem a seguinte composoção; 

I Presidente, 

II - WS' Vier Presidentes Executivos. 

III - eito Vice Presidentes; 

- vinte e sete Dit•tores.: 

- Diretor Secretário-Geral; 
VI - Diretor SecretárM-Geral AdimatO, 

VII- Diretor Financeiro; 

VIR - Dfretor Financeiro Adjimta, 

Art. 15.. Compete à Diretoria: 

I' - apreciar qualquer asnmto de interesse dos serviços notariais e de 
, registro, em todç Pais deliberando sobre as medidas concretas a serem 

adotadas pela 0,,,  
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NOrnert dó de[Unanto 1515055515257040O000002.251a65 
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WRAck) NAC. AL  DOS NOTÁRIOS E RECISTRADORE 

491I -referendar tos praticados pela Diretoria; 
I% -deliberar sobre assuntosde interesse da CNR: 
X - alterar o Esiztu to Social; 
XI - deliberar sobre a extinção du CNR. e a destin, çáo dos bens 

renart2scen!es,na forma disposta pelo Cddigo Civil; 

XI/ -definir as liontribuições das filibulas; 
X111 - designar representantes da integoria em qualquer instancia 

(Municipal. Estadualerederal) nos limites das atribuições da CNR: 
XIV - 	sobre a participação da CNP em Órgãos ou entidades de 

natureza sindical, ou mio, exisiemes ou que venham a Ser criados. 

Parágrafo único. A escolha de representantes junf.0 aos Órgãos de 

jurisdição será feita pela Diretoria ou, havendo urgência, pelo Presidente 1.4 
relerendurn da Mreloria. 

Art. 12.0s atos baixados pelo Conselho de Representantes denominam- 

se ''RESOLUÇÕES NORMAtIZADORAr e terão nu 	Ftt&Çâo se..Mencial, com 
indicação do ano de sua edição. 

Art. 13.0Conselho de Representantes reunir-se-* 
1 - ordinatiarnentei 

ate o último dia do mês de abril de cada ano, para examinar a 
balança o relatbdo anual e a prestação de contas da Diretoria, referente ao 
exercido anterior; 

até o Ultimo dia do mis de novembro de cada mo, para examinar o 
plano de atividades, a proposta de créditos adicionais e a previsão 
orçamentaria para o esercleio subseqüente; 

II - extreordindriamente, sempre que necessário. 

Parágrafo Unico. As reuni 	do Conselho de Representantes realizar- 
em primeira convoca...Au, com a presença mínima de duas terças parles 

do total de representantes das filiadas e, em segunda convocação, com uma 
*eiva parle. urna hora aras. 

Art. 19. A convocação do Conselho de Representantes será feita pelo 

Presidenie, com artiecedémia mínima de cinco dias úteis. mediante publicação (-
de edital no Diário Ofi ri\ál da União, dando-se ciência às filiadas por  
correspondência eletram\  

Assirodc aleironicamente par ROGÉRIO POR1VGAL BACELLAII G5/0412019. 1E1.11 25 
. 	 br.143 anyPsoceR.50/COnedlalladuirentonntVIRW fearni1p19040SIBI t25OlooXoO332tl563 
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CNR-COMTDERACÃO NACIONAL DOS NOTÁRIOS E REGINTRAHORFli 

Art. fr. As filiadas rifo respondem, 
obrÉgações contraídas em nome da CNA 

rAPÍTULO III - DA ADMINISTRACAO 

Art. r. A estrutura organizacional da Confederação comPmende. 
- Conselho de Representantes: õrgáo deliberativo, de definiçón 

normativa superior; 
II- Diretoria: órgão de direção superior; 
IP - Conselho Fisco!: Órga0 do fisealizaçáo da gestão financeira e 

patrimoniat; 
- Conselho Consullint. órgão auxiliar de assessoramento superior. 

Sido I -Do Conselho de Representantes 

Art. 10. O Conselho de Representantes, Órgão mhimo deliberativo da 
Contederaçali dconstituido pelos representantes das filiadas, em número de 
dois, fendo um titular e outro suplents, com direito a apenas um voto pus 

Paliigtaio Único - Para participar das deliberações e votar, a entidade 
finada deverá estar, em pleno gozo de seus direitos e quites com as 
clintribuições financeiras definidas pelo Conselho de Representantes ou 
previsms neste Estatuto. 

Art.11. Ao Conselho de Representantes compete: 
I -degele destituir as membros da Diretoria; 
II - eleger e destituir as membros do Constho fiscal. e respecti  

suplentes; 
III - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 
IV- aprovar e Regulamento Eleitoral: 

- apreciar e votar a previsão Orçamentária anual e a proposta de 
rdit 	d' ' . pod d dispo sobre tas nd a seten Tescld 

receita da Cli12. previstas neste Estatuto: 
- analisar e deliberar sobre o relatório anual da Diretoria, o balanço 

finarweiro e o balanço patrimonial comparado após pareceres do Conselho 
Fiscal; 

VII -julgaras recursos a ele ditigid 

"13 
Aramado vietrencsmenns pce ROGÉRIO PORTUGAL BACEIJAR -P$04/2019 
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cri,k -Cavtitw SA'ÁoNac(,, Q 34CNAI, Dos N TAR IOS E RIX:INTI 

110 1 1 9 

fl - ednia do edital de convocação e da ata de reunLio do C1OÍS11414N•reaTiffle  

Representantes ou da Assembleia Geral da entidade, que tiver autorizado u 
pedido: 

nu - relação de todos os membros da Diretorit!, Canse ho Fiscal, 
represenLintes junto a CNP,. e respectivos suplentes, indicando as datas de 
inicio e termino dos mandaMs; 

IV - cópia do respectivo Estatuto; 
V - documento probatório, no caso de Federação, de que a de maior 

base territorial concordou em ceder parte dessa base para compor, total ou 
parcialmente, a área de atuado da federado por demtembramento e de que a 
nova entidade tenha como filiados, pelo menos, cinco “ndicelos• 

§. 1" A decisão será comunicado, por esnito, no prazo máximo de dez 
dias, após a data da realização da reunião, á interessada e às filiadas da CNR 

§ 20  13a decisão negativa ao pedido de tiliaçáo, caberá recurso, sem efeito 
suspensivo, ao Consente de Representantes. 

§ .3° A CNR manterá livro de registro das filiadas, do qual constarão 
dados extraidas dos documentos mencionados nos incisos I a IV do uma 
deste artigo. 

Perdera a qualidade de Miada quero requerer, e estiver deferido, o 
\ CU desligamento do quadro social. 

An. 6°. Silo direitos da filiado. todos intransferweisi 
I - tomar parte, votar e ser votada nas muni-nes do roei  elho de 

Representantes; 

- requerer, com número não inferior a ima quinta parte das filiadas, 
convocado do Conselho de Representantes para reunião extnordinária; 

III - utilizar-se dos serviços da CNR, reembolsando eventuais gastos 
financeiros: 

IV - propor quaisquer medidas reputadas convenientes aos interessei 
dos seus filiados. 

Art. 7'. São deveres da tiliada: 
I - cumprir o disposto no presente Estatuto e nas debberacües do 

Conselho de Representantes e da Diretoria; 
II - pagar, pontualmente, as contribuições fixadas pelo Conselho de 

Represvnto nte; 

\ UI - seguir, no plano nociond, as orienta{ ók114 a OFR,  em cenlemlidad/ ..' 
- li com as deliberações do Conselho de Representant , 

1_, ' 
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t‘O 	 DO 

1 3 0 1 

6 26 Os objetives previstos no upal deste artigo contemplam, dentre 
outros- 

I o apoio e o desenvolvimento de ações para a Implantação de publicas 
públicas e privadas de interesse das categorias económicos representada, 
inclusive comunicação de venda eletrônica de imóveis, de veículos e de 
outros ben*., 

II - a colaboração com o Perder Publico, em todas as suas esferas, como 
orgão técnico, para fins de estudo e solução de questões relacionadas ao 
desenvoMmirato e aperfeiçoaram° de atuação das categorias representadas; 

LU a celebração de convênios. acordos, contratos e outros hstrumenlos 
legais zom Órgãos da adnunistração pública, em iodas as suas esferas, visando 
o acesso a infçmnações contidas na base de d d cl 	- te 	d • drgã 
governamentais; 

IV - a celebraçào de contratos. acordos ou convénios com entidades 
públicas e privadas, nacionais e internacionais, no Interesse das categoria.; 
econômicas representadas. 

CAPÍTULOTI-DA FILIAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DOS DIRIMM 
DOS DEVERES DAS FILIADAS E DE SEUS RFPRLSENTANTES  

Art. V. As federações criadas dentro dos princípios sindicais da leoa de 
Notários r Registradoreg têm direita de se filiar a CNA desde que isso não 
Implique duplicidade ou supepogfçáo. pardal ou total, de representação 
sindical ou de base territorial, e sejam cumpridas as demais, exigéncias legais e 
estatutárias. 

AM 46 As Wieder elassifieurn-se em. 
I - fundadoras: as que partidparam da Assembleia de fundação da 

CNA; 
II - efetivas: as que obtiverem filiação apôs a data da fundação da CNIZ. 

AM- 50. O pedido de fitiação, aprege tado ao Presidente e por ele 
submetido ao exame n à análise da Diretoria, deverá ser Instruido cone 

- prova de constituição regulg e de arquivamento de Seus 9t05 
C011StirnfiVOS perante o nrgjo contettnt 

.ey 

13 

AssnadDsetionicamente por accERiOecEruot ancELLeda os 
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ÇNR-CONFEDEKACÃONACIONALDOS NOTÁRIOS E REGI 	DORES  

 

ESTATUTO DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL 
DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES -CNR 

CAPITULO 1-DA CONSTITUIÇÃO DA SEDE E POR OBIETTVOS 

Art. tr. A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS NOTÁRIOS E 
REGISTRADORES • CNR, entidade sindical de grau moedor, com prazo de 
vigència indeterminado. ê a entidade classIstas representante dos Notados e 
Registradores brasileiros, com jurisdição em todo o território nacional, com 
toro e :rede no Centro Empresarial Brasile -SRIVS. Quadra TM. Lote 5. Moto 
A, Sara 517. Brasília - Distrito Federal. 

Parágrado único, A CNR é regida Pelo Código Cvii, gelas  deitais 
disposições legais aplicáveis e pelo presente Estatuto. 

Art, 7. São prerrogativas constituelonais e objetivos irislitucionais da 
CNR: 

I - represental. nacionalmente, os direitos e Interesses dos Notários e 

Registradores, dento de leda a sua base territorial (Constituição Federai art. 
III); 

II - organizar e disciplinar o sistema confederativo de representação 
sindical dos Notários e Registradores, de pie ê a entidade máxima 
(Constituição Federal, art. P, IV; 

II - eleger ou designar representantes da área de Notários e 
RegIshadores rumo aos Órgãos de jurisdição nacional ou internacional 
públicos e pdvadas; 

IV- 	cilia'r 	Ondas 	Ritos tre Ped r ides alada d sd 
que solicitada; 

V 	celebrar Convenções ou contratos coletivas de trabalho e prestar 
assistência em acordos coletivos na localidade onde não haja sindicatos ou 
federações representativas da categoria. 

Ir. A CNR manterá relação com organizações internacionais de 
finalidades idêntica, ou atiemeffladni podendo a elas se filiar, desde qui 
autorizado pelo Conselho de Representantes. 

Jr,Os objetivos previsto, no papo{ deste artigo contemplam, dentre 

(32N\  

Asilnadv ereitenicements par ROGÉRIO Pos-ruGALBACELIAR OS/042:119 10 II 25 
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da modificação de estado MIM, a genitor passe a utilizar patronímico que acarrete falei de 

idenbricaçâo familiar com o filho. 

Art. 13 Poderá ser requerido, por interessado, perante o Onçial de Registro Civil 

competente, a averbação no registro de nascimento e no de casamento das aPerneei de 

patronímico das genitores em decorrência de <aumentes separaçâo e divórcio, mediante a 

apresentação de documento cometi:Malebo legal e autêntico. 

1c. A averbaçáo prevista no caput deste artigo não depende de procedimento de 

retificação prevkto no ad. 109, da Lei na 5.015. de 31 de dezembro de 1973, nem de prévia 

autorlzacão do rilho ou dos genitores. 

4 22. A Certidgo de Nascimento e a de Casamento serão emitidas com o nome 

alterado dos pais no campo respectivo. sem fazer menção expressa sobre a alteração mi seU 

motivo, não podendo conter a inscdção prevista no art. 21, parágrafo único, da Lei MS 3.015, de 
31 de dezembro de 1973. 

Are 37. Também poderá ser requerido, por interessado, perante o Oficial de 

Registro Civil competente, a averbação do acréscimo do patronímico de genitor ao nome do 

filho menor de idade, <mando 

1- Houver alterará° do nome do genitor era decorrência de separação ou divórcio 

e 

II - aflito tiver sido registrado apenas com o patronímico do outro genitor. 

3 IP A averbaçâo prevista no caput deste artigo RU depende de procedimento de 

retificaçáo previsto no art. 109, da Lei n° 0.015, de 31 de dezembro de 1973, nem de prévia 

a utorizaçáo de qualquer das genitores. 

§ M. Se o filho ror maior de dezesseis anos, o acréscimo do patronímico evigjra seu 

consentimento. 

439 Somente sere averbado o acréscimo do patronímico ao nome do finto menor 

de Idade, quando o nome do genitor for alterado no registro de nascimento, nos termos do arL 

2e, deste Provirnento. 

5 zle. A certldao de Nascimento será emitida com o acréscimo do patronímico do 

genitor ao nome do filho no respectivo campo, sem fezes menção expressa sobre a alteração ou 

seu motivo , não podendo conterq insertçáo prevista no art. 11, parágrafo único, da Lei nv 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973. 

Art. de. Para os fins deste provimentodeverão ser respeitadas as normas referentes 

5 gratuidade de atost assegurado o ressarcimento pelos atos gratuitos praticados. 

A. 52. Este provimento não revoga ou retira a validade dos atos editados pelas 

corregedorias de justiça que forem compatIveís. 

Ar. &, Este provimento entra em vigor na data de sua pubficação- 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

Corregedor Nacional der:alça 
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PROVIMENTO N 	, DE 	DE 	DE 2019. 

Regulamenta a averbação, no registro de 

nascimento e no de casamento, da alteração do 

nome do genitor para constar o seu atualsobrenome 

nos casos de casamento, separação e diverclo, bem 

corno o acréscimo do patronímico deste genitor ao 

nome do filho menor de idade registrado apenas 

como patronímico do outro pai, quando, em razão 

da modificação de estado eiva, o genitor passe a 

utilizar patronímico que acarrete falta de 

ide ntifleadiafarnillar com o filho, 

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUS11 EA usando de suas atribuições legais e 
regimentaise 

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e de normatização do Podei- Judiciáriodos 
atos praticados por seus hrgãos (art. 102-8. §49,1,11 e lii da Constituição Federal de 1980); 

CONSIDERANDO a competência de o Poder luchciirio riscaligar os se ruivos notaria 
e de registro (arts, 103-B, 449, lo lie e 236, 419, da Constituição Federal de 

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Nacional de Justiça de expedir 

provimentos e outros atos normativos destinados ao aperfeiçoamento das atividades dos 
serviços netadais e de registro lar!. 89. )4 do Regimento Interno do Conselho Nacional de 

Justiça): 

CONSIDERANDO a possibilidade de os genitores alterarem o seu nome quando do 

casamento para incluir o patronlmizo do cdoluge, e voando da separação e do divórcio voltar a 

assinar o nome de solteiro lado 1.565, § 1e; 1571, e291 O 1.578, da Lei n9 10.400. de 10 de 

janeiro de 2002. Código de Processo [Mei 

CONSIDERANDO que e direito da personalidade ter um nome, nele compreendidos 

o prenome e o sobrenome (art. 16, da Lei nv 10.405, de 10 de janeiro de 2002, Código de 

Processo Civil), e que ter o patronímico familiar dos seus gen itres consiste no retrato da 

id em idade da pessoa, em sintonia com principio fundamental da d ign idade humana; 

CONSIDERANDO a jurisprudência de Superior Tribunal de JuSINa, em especial o 
decidido no Recurso Especial na 1.0E91164. 

CONSIDERANDO a premente necessidade de desburocratlzação e desjudiciallzação 

de procedimentos que prescindem de manifestação do Juiz. 

CONSIDERANDO as sugestões encaminhadas à Corregedoda Nacional de Justiça, 

bem como a decisão proferida nos autos do Pedido de Previdências ri 

RESOLVE: 

Art, 10, Este provimento regulamenta a averbação, no registro de nascimento e 

casamento, da alteração do nome do genitorpara constar o seu atual sobrenome nos casos de 

casamento, separação edivdrcio, bem como o acréscimo do patronlmIco deste genitor ao nome 

do filho menor de idade registrado apenas como patronímico do outro pai, quando, em razão 

nado NOCennamania por ROGERLOPORTUNAL BACELLAR 0510412019 la 1125 

Nowa dndeannOntO 190400i13112561D000001:032C1863 
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No processo em julgamento, quanto à inserção do patronimico da mãe ao nome da 
menor, moslra-se rmpostergável e escorreita a alteração do registro de nascimento 
tal como postulada, pois a menina havia sido registrada apenas com o sobrenome 
do pai Entendimento em sentido confrade, dificultada sua identificação no meie 
familiar, notadamente o matemo. 

O direito ao nome, nele compreendido o prenome e o sobrenome, ê um direito da 
personalidade (art. 16, do Código Civil), sendo uma expressão concreta do principio 
fundamental da dignidade da pessoa humana. A identificação familiar por meio do 
sobrenome, portanto, é um direito de toda a pessoa natural. 

Assim, o acréscimo do patronimico do genitor ao nome do filho menor de idade 
registrado apenas com o patronímico do outro pai, quando, em rezo da modificação de 
estado civil, o genitor passe a utilizar nome que acarrete falta de identificação familiar com 
o filho é medida necesséria e para assegurar direito da personalidade e a dignidade da 
pessoa. 

A CNR, portanto requer que seja editado Provimento para a regulamentar a 
alteração administrativa de patronimico na certidão de nascimento dos filhos. nos casos de 
alteração no nome dos genitores decorrentes de modificação do estado civil, sugerindo a 
minuta de provimento em anexo. 

Atenciosamente, 

ascavaiatic-s_A-a-Zect, 
ni*Wiênci Portugal Bacelar 

Presidente 

SIO VS Ou4/34 701 Lote 05. Bioço A, saias 333 334 (Ostro EMpre5anal Erasno —Sa 346997 — Bosnia/DF 
55 	63379 Or  •  Ont356734ar wa  
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Cl IR 
E fato que algumas corregedorias de justiça já possuem regulamentação para que 

essa modificação se processe diretamente perante o Oficial de registro civil de pessoas 
naturais, sem necessidade de procedlmento de retificação prevista no art. 109. da Lei n° 
6015, de Si de dezembro de 1973. 

Neste casa. ê importante a regulamentação pelo CNJ para que seja uniformizada, 
em todo o território nacional, a averbação do atual nome dos genitores, alterados em razão 
da modificação de estado civil, no registro de nascimento de seus filhos. 

Por outro lado, a modificação do nome do genitor no registro de nascimento do filha 
pode ocasionar outra distorção que também deve ser corrigida sem a necessidade de 
autorização do juiz. 

Em alguns casos os pais optam por registrar os filhos com o patronímico de apenas 
um dos genitores. Em geral, o outro genitor também acresceu a mesmo patronímico 
quando do casamento. Com  a separação ou divórcio o genitor volta a assinar o nome de 
solteiro, deixando de ter a única patronimico comum com seu filho. 

Esta situação foi muito bem retratada e solucionada no Recurso Extraordinário n° 
1.069.864-DF, de relatoria da Ministra Nancy Andright 

A menor, atualmente com quatro (4) anos de idade encontra-se em fase de pré-
alfabetização sendo-lhe de peculiar importância a identificação dos nomes, tanto o 
próprio quanto os de familia_ A demora na resolução da controvérsia, portanto, pode 
acamstablhe confusão em momento salutar para o encontro e desenvolvimento de 
sua perfeita identidade familiar e social, 

(-) 

Verifica-se que o Tribunal de origem, ao manter a sentença de procedência dos 
pedido» t d 	çad nrned 	 d p 	jdi'l 
passou a adotar o nome de solteira, quanto o de anexim:ido patronímico da mãe 
ao nome da menor o fez atenro à evolução do Direito, que se aprimora pela 
aplicação da lei rente aos fatos, rente â vida, especialmente quanto ao pedido sob 
julgamento, quê trata dos direitos de uma criança de quatro anos de idade. 

Não há como negar a uma cnança o direito de acrescer o patronimico da mãe no 
seu registro de nascimento para que dele conste o mais fiel retrato da sue 
identidade, sem descurar que uma das expressões concretas do principio 
fundamental de dignidade da pessoa humana ê justamente ter direito ao nome (cfr 
STF, RE nb 2411869/SP, Rel. Min. Mauricio Corrêa DJ 12/03)2004, p. 36 EMENT 
02143-04/773), 'nele compreendido o prenome e o nome patronímico'. 

SRIVS Quadra 701 627 Lie 13177-7 A Selas 222 a 234 Centro Empresanal Bro711in - 70.840-907 - ErrasNialiDF 
rei ia ir 3767-1757 -~-1.00=07-  renialpeerir Oro br 

E 'E 

nedO olurorlicarrame ppmROGÉRIO PORTUGAL BAGELLAR -05X-0,2018 1811 25 

4rmeRido clocunginiA 19040515112550500000007251862 
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a situação é tão comum e prescinde de manifestação do juiz, 

porque o registro deve espelhar a realidade dos fatos e a modificação do nome do 

genitor estará comprovada por sentença judicial, por certidão de casamento ou 
por escritura de divórcio; 

algumas corregedodas de justiça já possuem regulamentação para 

que essa modificação se processe diretamente perante o Oficial de registro civil 

de pessoas naturais, sem necessidade de procedimento de retificação previsto no 
art. 109 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

É, no essencial o relatório. 

A matéria impõe a oliva de todos as Corregedorias de Justiça do pais, 

bem corno da ANOREG e ARPEN. 

Assim, determino a intimação dos referidos entes, a fim de que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentem manifestação quanto ao pedido formulado, 
Inclusive juntando aos autos a existência de possível regulamentação local. 

Intimem-se. 

Data registrada no sistema. 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

Corregedor Nacional de Justiça 

Num. 3503250- NA 2 

esrara comprovaria por sentença ponta. por certidão e easamente ou por caco tW3 de 
divórcio. 

'Em alguns Estados, como em Seo Paulo e na Balda as Corregedories locais je. autorizam. Ror meio de Provimentos. o 
relitleaçáo do Dome do genitor que fel alterado em nado de separaçâo &semeio, ao registro de ruueimenlo do filho. 

ORTVS Quadra 701, tale 03. Iocn A, Salas 222 a 234 Mente Ernpresanal SI-astro —70240-907 — aras11.1211  

sinalo sialsinieemona por. ROGERIOPORTUGAL BACELAR -05,04201S. 1a:11:25 
P8 ;•l 	trOmbrailateeentleadessoneuSuesateurnenlankMew.sesimIcettle4031411244115000000n2251a82 

Nu 	905- PSg. 1 

P
A

M
E

M
20

19
28

04
8

Assinado digitalmente por JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES.
Documento Nº: 2210603.13518556-6050 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



Conselho %danai de Justiça 

Autos 	PEDIDO DE PROVIDSCIAS D011232341.2019.2.011.00e0 

Requerentes ROGO:RIO PORTUGAL BACELLAR e outros 

requerido COniteGEDDISTA NACIONAL De JUSTIÇA 

DESPACHO 

Cuida-se de pedido de providências formulado pela Confederação 

Nacional de Notários e Registradores — CNR perante a Corregedoria Nacional de 

Justiça, com o objetivo de apresentar proposta de Provimento com vistas a 

regulamentar a alteração administrativa de patronimico na certidão de nascimento 

dos filhos, nos casos de alteração no nome dos genitores decorrente de 
Modificaçao do estado civil. 

Sustenta que .a proposta de regulamentação vem para desburocratizar 

e desjudicializar uma situação corriqueira nas serventias de Registro civil de 

Pessoas naturais e que, atualmente, necessitam de autorização do juiz. 

A proposta de provimento apoia-se nas seguintes razões: 

é direito da personalidade ter um nome, nele compreendidos o 

prenome e o sobrenome (art. 16, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Código de Processo Civil), e que ter o patronimico familiar dos seus genitores 

consiste no retrato da identidade da pessoa, em sintonia com o principio 
fundamental da dignidade humana; 

possibilidade de os genitores alterarem o seu nome quando do 

casamento para incluir o patronlmico do cônjuge, e quando da separação e do 
divórcio voltar a assinar o nome de solteiro; 

Num 3503250 -Pág,1 
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pará 
Despacho (659276) 
Expedição eletrônica (30/04/2019 11:50) 
Prazo:15 dias 
Voce tomou ciência em 30/04/2019 12:38 
Limite para manifestação: 16/05/2019 23:59 
PP 0002323-41 2019 2 00 0000 
ROGÉRIO PORTUGAL BACELLAR e outros (1) 
X CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
Plenário/Corregedoria 

unz<5'n 
c.14•1 

ruutk JUDICIARIO 
IRIBURRL DE JOSTICA 09 ESTADO CO PARA 
PROTOCOLO 

NU.PROTOCOLO: 2019.6.003408-6 
CATA_ 3 /0 / 010 
CLASSE .FIO DE PR V OEN IR 

-91C SCRTRACORTIORIA REGLAD ZTROPOL 

111111111111111111111111111111 

s-6-3 
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Sistema de Acompanhamentos de Processos das Corregedorias 
mie 	Poder Judiciário do Estado do Pará 

Tribunal deJustiça do Estada do Pará 	 DISTRIBUIÇÃO 
Papeleta de Processo 

41564 Pneu 	pendência' 

Situação 	  DISTRIBUIÇÃO 
Data Cadastro 	 •  30/04/2019 12:59 09 
Data do Movimento 	: 30/04/2019 13.00:20 
Assessor. 	• DISTRIBUICAO OS 
Corregedorla 	 CORREGEDOR:A REGIÃO METROPOLITANA 

Classe 	  8075 - OUTROS 

Funclamenlarobjeto 	 
CNJ- PP 000232141 2019 2 DO GODO 

E HUMBERTO MARTINS 
: (Sem advogados) 

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTICA 
: (Sem Advogadas) 

E. ROGERIO PORTUGAL BACELLAR E OUTROS 
..: (Sem Advogados) 

TJEPPEAPCIOn "03"1.3.1 

uAy'...1±A \ITE 
C.h1-1  
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A Sua Excelência a Senhora 
Desembargadora Diracy Nunes Alves 
Corregedora de Justiça das Coiramas do Interior 
Nesta 

  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

PROCESSO N°20196.00115&3 
ASSUNTO: INFORMAÇÃO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA- Proposta-
Provimento-Regulamentação- Alteração administrativa de patronimico na 
certidão de nascimento dos filhos, nos casos de alteração no nome dos 
genitores decorrentes de modificação do estado civil. 

URGENTE 
C. N.J. 

DECISÃO (OFÍCIO N° 	12019-9A /CJRMB 

Considerando tratar-se de matéria envolvendo cartórios extrajudiciais 

de todo o Estado do Pará, ENCAMINHE-SE cópia do expediente à Corregedoria 

de Justiça das Comarcas do interior, visando conhecimento e manifestação 

conjunta. 

Utilize-se cópia do presente como oficio. 

Divisão Administrativa para os devidos fins. 

Belém, 10 de julho de 2019. 

Desembargadora MARIA DE 	SAAVED A GUIMARÃES 
Corregedora de Justiça da Regi o Metropolita a de Belém 
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